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"AMARA DOS DEPUTADOS 

TVW 
N." 473, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG í33/2013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 13 14, de 10 de dezembro 
de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Caridade do Piauí, Estado do Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JüSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fi 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q  1.02, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n q  .172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q .  176, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n q .  181, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulist a - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

1 0 - Portaria n" 1.1 85, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n V  -227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no inunicípio de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Coinunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
NTulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 -Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 -Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Coinunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nq90 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM7' de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n q 9 4 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n q 0 2 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a ti r i 1 de 2013. 



Brasília, 20 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do 
Piauí, no Município de Caridade do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei 119.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas açóes permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.020170/07, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3% do aart. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assitinclo eletronicccrnente por: Pnzilo Berttnrdo Silva 



PORT ~o 1314 DE 10 DE DEZEMBRO DE2010e 

O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNT~AÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
consideraiido o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitáriq aprovado pelo Decreto n92.15, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.020.170107 
e da PARECER NW02120 1 OMGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunithria de Radiodifusão de Caridade 
do Piaui, com sede na Rua Lorêncio José da Silva, s/ng - Centro, no município de Caridade do Piaui, 
Estado de Piaui, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07' 43' 53"s e longitude em 40' 59' 17"W, utilizando a 
fieq~ência de 87,9 MHz. 

Art. 3"~e ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
I 
/ 

nos termos do 5 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vi 

Ministro de Estadp das Comunicações 1 



PORTARIA 

Nome da Entidade: ~ s s o c i a ~ ã b  Comunithria de Radiodifusáo de Caridade do Piauí 

Sede: Rua Lorêncio José da silva, s/nO, centro 

Municipio: Caridade do Piauí 

I Estado: Piauí 

A r f o -  

I~oordenadas: Latitude em 07O43'53"S e Longitude em 40°599179'q 

I Número de Volumes: 01 I 1 1 

Relatório Final - Processo no 53000.020170/2007, Local: Caridade do Piauí, UF: PI. Página 7 de 7 



Documento no: 53000.02017012009-51 

Localidade: Caridade do PiauímI 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 10 DIFUSÃO DE C 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 
I 

, '  

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇAO COMmIT 
1 
I 

DE C I, na localidade de Cidade do Piaui, no Estado do Piauí, apresenta para I 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

Brasília, / de abril de 2007. 1 

@&&7- 
Maria das raças Batista d Santos 

chefe de Serviço 

I De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Coordenadora 



ENTO DE DEMO E ~ C U Ç Ã O  DO 
T ~ A  

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RÁDIo DIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAUÍ ' ' I  

(denominaqão da requerente), Inscrita no CWPJ sob o n"08.401.748/0001-08, com sede na Rua José 
Lorêncio da Silva, sln, na cidade de Caridade do Piauí, Estado Piauí, CEP 64.590-000, telefone 
(0**89) 3464-0043, correio eletrônico irarnoliveira~l9@hotemail.~om, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex?, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nVl2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de ralo igual a 1 Krn, com centro localizado na Rua José Lorêncio da Silva, sln (endereço 
completo), de coordenadas geográficas 07"43'58,9"S de latitude e 40" 59'14,7"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente 9 registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execugão. 

Caridade do Piauí-PI, 19 de janeiro de 2007. 
(local e data) 

Jogo Batista da Silva 
Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Jogo Batista da Silva 
CPF: 047.855.683-72 

Endereço para correspondência : Rua João José de Sousa, sln, na cidade de Caridade do Piauí, Estado 
Piauí, CEP 64.590-000, 
Telefone para contato: OXX- 89- 3464-0043; 
Correio eletrônico (e-mail): iramoliveira-19@hotenlail, 
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MENISTÉWO DAB C O M ~ I C A Ç ~ E S  - 
S E C ~ T  DE SEKVIÇOS DE GORIUNICAÇÃO ELETRONICA 0' 3 $ Q 

DEPARTBMENTO DE OUTORGA DE SEBRVIGOS ..o,-% 1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrmílidDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n0d83c+ 120 - 

Brasília,&de junho de 2007 

Ao Senhor 
JOÃO BATISTA DA SILVA 
Associação Comunitária de Rádio Difusão de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/nO 
64590-000 - Caridade do PiauítPI 

Assunto: Confmmaç" de cadastro de demonstraç" de hteresse para execução do Serviço 
, , de Radiodifusão Comnitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 18/04/07ebida neste Ministério, sob 
protocolo no 53000,020117012007151,enca hada pela Associaçlo Comnitária de Rádio 
Difusão de Caridade do Piauí , na localidade de Caridade do Piauí, no Estado cb BiauB 
informamos o que segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente no Depa&amento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo no 53000.020ã70/07e 

Assim sendo hformamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela Interessada, que por sua vez deverá aguardar fuhira publicaçh de Aviso de 
Habiutação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612198 e Norma Coniplementar 0112004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer dlreito à autorização para funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas A 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitaç 
seguinte endereço eletrônico: 

I 

- - 
Diretor do Departamento de Outorga de ~diçds . . -  ( - - - - -- L -  



&%I fi -7 
/ #+g* ' 1s *i,* /,C 

' 2. 
" @ $  i,., 

adiodifusk de Caridade do PPauí - - 
A C O D I  

31' 

Rua Capitão ZUCP Santos sW 

Ofício 0112008 

Excelentíssimo Senhor Minilstro das Comunicações 

Vimos por meio deste, enviar a documentação pertinente à legalização 

de um sistema irradiante através da associaqão comunitária de radiodifusão de 

Caridade do Piauí. 

Vimos ainda nos colocar ao vosso inteiro dispor para dirimir qualquer 

dúvida elou enviar qualquer documentação que venha a faltar. 

Aproveitamos ensejo para manifestar nossos protestos de profunda 

estima e consideraqão 

Caridade do Piauí, 9 de janeiro de 2008 
Atenciosamente, 

/i 

I l J  X P ~ B Á T I S T A  DA SILVA 
1.'' REPRESENTANTE LEGAL 



ESTADO DO PIAU~ 
PODER JCIBICIÁRIO 

CO?n.4RC.A DE .$!hnOES 
CARTÓRIO DO 10 OF~CIO 

Rua José Dias, n." 285, Centro, Fone: 

EROTILDL7S IIfARIA DE CAXVALIIO GOfiIES, Tabeliã Pública do I "  
Ofjcjn F,s~ri-\~ã $c ci-\~el, cri~ne, orEos, . c ~ ~ n P r c i ~ ,  ausentes, e ~ n a i  anexos, po!- . 

distribilição, Oficial do Registro Geral de Imóveis, Hipotecas, Protestos de Letras e '' 
de Títuios e Documentos, por título e norneaçao legal, etc. 

C E B T I  I; I C 0, diante dos poderes que a lei ine faciilta e a req~ieriiiieiito feito 
por: JOAO BATISTA DA SILVA , qire revendo e coinpulsando os livros de 
Registros de Títulos e Docuineiitos do arquivo deste Cai-íório a meu cargo 
encoiitrei no livro B-í2, as IIs. Si'íi~8 sob o nü í.USZ, transcrição feita ein data de 
15 de janeiro de 2008; referente ao Registro da ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÁO DA RADIO DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CID E DO P I A U Í ~ P I .  O referido é 
verdade e doir fé. Eu, Escrivã do 1" Oficio, digitei 
subscrevo e assino. 

Si~in~ões~~I, ,  15 de 
~ r c ~ i d l ~ / I z t : ~ ~ ~ ~  

~rotild&s Maria de Carvallio ~ o m e s  (/ 
Escrivã 1Wficio 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL  
16/01/2008 - AUTO-ATENDIMENTO - 10: 36: 34 
403 170307 0148 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: JOAQUIM LOPES TAVARES 
AGENCIA: 403 1-2 CONTA: 5.605-7 
==1s==s1===1=E=====--E=====a~--E=====sE=s=iiz======== 

VALOR: 20,OO 

IDENTIFICADOR: 
1 = 4100030000 1188220 
2 = 8401748000108 











, . 
ESTE G ,%t i# iO  $ o D ~ c u ~ r p i ~ o  C O ~ ~ ~ l l O ~ A ~ ~ ~ ~ 1 0  DE lW4SCRi~?.O NO CAPASTRO D E ' ~ S ~ O S ~ S  

FiSiCAs.Cr+ E UZ' USb ORHIG~I~ I I IO  NUS CABOS LEGALPAEE1TE DETEIIMII~ADOS. 

) 

. MANOEL ALVE 





RTO DOMIRO DE CARVALHO 
E1 IUIAPINO 





















---.------ ----e-.- -------- ----- -.*.--*-- 

Coiiiprovante de Inscrição e de Bituagao Cadastrei 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 21 SRF a sua 
atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' 
Emitido no dia 08/lf/2b06 às 16:52:37 (data e hora de Braçília). 

li 
-" - - -  - -- A" -. 1, I 

! 
_,̂ -____,__.s__-_--" -- ! 

I 

j O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/11/2006 i 
I 



A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que 
pei-iiiariereu, durante todo v período de 12/06/2006 a 31/12/2006 serri efetuar 
qualquer atividade opei-acional, não operacional, financeira ou patrlinonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídic~ 

Nome : JOAO BATISTA DA SILVA 

CPF : 047.855.683-72 

Recibo de Entrega da Beclai.aç5ga de Xnatividade 2007 
Declaração entmgiie com sucesso ern 29/03/2007 As 10:43:29 horas. 
Iivpi-irna ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaraçâo 
979688880770. 



~nni~is.i"É~10 DA FAZENUA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SEGRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

c~~riraÃo coiu~li~ra ~ I E G A ~ I V A  
DE BÉBITOS RELATIVOS A T'RIBLITOS FEDERAIS E A DIVIDA N I V A  DA UNIÃO 

ioirarne: SINDICATO DQS 5iRR\/lBORR8 PUDL1C68 MUNlGlPAIB DE CABIDADEI DO 
CNPJ: O'7.404.04110001-92 

Ressalvaclo o direito de a Fazerida Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas pe 
iesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieiern a ser apiiiaclas, é certificado 
que não conslarii pendências em sou nome, relativas a tributos administrados pela Secietaria 
da Receila Federal (SKF] e a inscirc;ões em Dívrda Ativa da União jurito à Procuiadoria-Geral 

nda Nacional (PGFN). 

i-- 
" " . . . - -  

g 
i rtidão refere-se excluçivainerite à situação do contribciinle no âmbito da PGFN e SRP. 

I 
8 

itação clesta cor-tidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnleinet, 
L - ,, ideteços <hEp.//vi~ww.ieceita.fazenda.gov.bI=. ou <http://www pgft~.fazenda g o ~  bi'. . b 
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Caridade do Piauí - ACORDI 

Da Denominação Sede e Fins 

Art. 1" - A AC.QRDI - Associaç8o Comunitária de Radio difusão de 
Caridade do Piauí, com sede na Rua Capi"co Zuca Santos S/n, Centro, 
Caridade do Piauí, 6 uma entidade civil de direito privado, sem fins 
Ikicrativos, com duraçao indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, constituída de representantes da comunidade atendida, 

Art. 2" - A Associação Comunitária de Radio dif~isão de Caridade do 
Piaui - ACORDI - tem por objetivo executar serviços de Radio difusão 
comunitária, bem como: ' 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e s convívio social; 

e) Prestar servicos de utilidade pública, integrando-se ao servic;~ de 
defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, em conformidade com a 
legislaç3o vigente; L L 

$ $ ; - l ; \ a l  ' # 1 

e) Permitir a capacitação dos cidadgos nos exercí 19, 'dQ 'direito tfe 
expressão da forma mais acessível. i ' * , r , ,  * 1 Lo#~~,~,: * , t 2 , , 2;ij\$ ! 

II - Respeitar e atender os seguintes princípios: 

a) Preferencia das finalidades educativas, artí 
inbrmativas em benefício do desenvolvi 
comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas comunitárias e da 
integraç3o dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da farnilia, 

favorecendo os membros da comunidade atendida; 
d) ' Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção polítíco-ideoiógico-partid6rio e condiç30 social nas 
relações comunitárias. 

§I0- É vedado o proselitismo de qualquer naturq~a, assim como 
qualquer discriminaçáo política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou qualquer natureza na admissão dos associados; / 

$ 0 '  ' i 

, \ 
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92"- Será obrigatório a pluralidade de opinióeç e vGFs8o de 

e ,d - 
I simultanea em materias polêmicas, na  programa^" opina"eva e 

informativa, divulgando sempre as diferentes interpretaçhs rela"cvas 
aos fatos noticiados; 

$3"- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada ter& o direito a 
emitir opiniQes sobre quaisquer assuntos abordados na programaçBo da 
emissora, bem corno manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamag6es 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela râdio comunitária, salvo quando este direito ferir o 5 I" do 
Aí?. 2"; 

Art.3"- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obriga~ões contraídas pela entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções; 

Art. 4"- A receita da ACORDI será utilizada Única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas "Funções, bem coma 
a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

DOS ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES 

Art. 5" - Podem filiar-se todas as pessoas físicas maiores de 18 anos 
que têm atividades, ou queiram ter, ligadas a área da cultura e da 
comunicação e, desejarem ter vínculos associativos com esta entidade. I 

§ 1" - Pessoas físicas menores de I 8  anos e maiores de 16 ands 
poderão se associar na categoria de colaboradores, contribuindo para a 
associa~aio, com direito a voz e a voto, 

§ 2" - Pessoas jurídicas podem associar-se como colaboradores 
I contribuindo para a associação, com direito a voz e a voto. 

Art. 6" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 
jurídicas que tenham objetivos consonantes com esta entidade e tenha 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência dentro da área de abranggncia desta associaçao. 

Art.70 - As contribuições dos associados serão regulamentadas em 
Assemblc3tia Geral. 

Art. 8" - São direitos dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no $ 2 "  do Art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) obter informações sobre as atividades desenvolvidas e sobre a 
administração da entidade; , I 'v*  '-- s i I i 

d) gomar dos benefícios oferecidos pela sociedade n :%aWGi prevista nest~ 
estatuto; \ ' 

, - * 4 $ > ? , &  \ j' 
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e) recorrer à assembléia geral contra qualquiir ãto lesivo ao seu direito '3 c$ 

Art. 9" - São deveres dos associados: @,c. . I 

a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) comparecer às assembléias convocadas; 
c) votar por ocasião das elei~Qes; 

5 Único - os membros da ACORDI - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, não respondem, nem subsidiariamente, 
pelas obrigações sociais. 

Art, I 0  - Sãs passíveis de puniç-o temporária ou de exclusão 
definitiva o associado, que infringir este estatuto, cabendo a diretoria tomar 
eis providências necesssrias e executar as penalidades impostas ao@) 
infrator(es). 

5 Único - Será permitido ao infrator o direito de defesa, devendo esta 
ser feita por escrita contendo as alegações devidas. O mérito do julgamento 
final caberá uma vez mais a diretoria, 

I 

DOS ÓRGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11 - São órgãos da ACORDI; 
a 

a) Assembléia Geral; {'1"''*''" .... . .  ."'i.9"!:; ;..I ;,"'.. . '.+'"', . 'I 
:!ii ',::.l..!:: <,..,.r?., ,. ... ,í,:i:::;.,,:i:, / * + h , ' .  

b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal. 

Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão máximo &-detitseraqáox-da.- 
ACORDI será composta por seus associados e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, diseuss3o e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3 (três ) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, e , extraordinariamenie quando convocada 
pelo presidente, pela maioria simples da diretoria ou pelos associados 
mediante requerimento escrito e assinado por 50% (cinquenta por cento) e 
mais um dos associados com direito a voto Quando a deliberaçao se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados,  LI com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

i o  - a convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 
oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ACBRBI e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem a Associação e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reuniao. 

$j 2" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 5, 
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somente com metade mais um-doi asscciabos aptos a votar e, Gfh segü%a- - 3 
. a ' - %  4 convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 

a votar, respeitadas as disposições dispostas neste Artigo 4 2. 
P Art.13 - Ser30 tomadas por escrutínio secreto as deliberações que 

envolvem: 
a) eleição da direbria e conselho fiscal; 
b) jurgamento dos atos da diretoria na aplicação das penalidades. 

, . Art.44 - As Assembleias Gerais são as de previsões ore;amentárias e 
as de prestações de contas, ambas ser20 anuais e obrigatgrias. 

$ 1 O A AG convocada p a r i  fins eleitorais, alienaçáo de bens imóveis 
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias 
de a~tecedêhcia e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses. 

Ari. 15- Compete a Assembléia: 
a) decidir em última e definitiva instância; 

i -. b) eleger diretoria; 
c) reformular o estatuto; 
d) aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de 

,., .>-v2 atividades da Associaçãc; 
e) aprovar o balanço e as contas do. exercício do ano anter' 
f) analisar è definir o planejamento de trabalho do período 

Ari 16 - São atri buições: 
i 
1 

I - DA DIRETORIA 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio dqenfidade; 
b) Convocar as reuniões e assembléias gerais; 
c) Representar a ACORDI em atos públicos ou internos; 

I d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACORDl; 

1 e) Apresentar relat~rio anual a AG, acerca do Balanço Patrimonial e o 
RelaMrio de Atividades: 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro: 

I 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

I afins; 
I 
I 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizacão e 

1 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

I i) Alienar, decidir sobre aquisie;ao e constituir 6nus sobre bens móveis e 
1 imóveis mediante autorizaç" da Assembléia Geral; 
I 

I j) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 
Art.17- A diretoria reunir-se-á mediante um chamamento do 

I presidente em quaisquer necessidades ou situaç0es que se façam 
necessária a intervençao da diretoria, naquilo que lhe é de competência ,, 
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II - DE CADA DIRIGENTE 
,-. 
a) Ao Presidente compete: representar a ACORDI ou delegar seu bastante 
procurador representante legal em qualquer impedimento, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretorib; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsaveis, votar e deter o voto d e  desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral, participar e presidir as reuniões da 
diretoria ou AG; 
b) Ao diretor administrativo compete gerir as atividades administrativas, 
responder civil ou judicialmente perante a assembléia representante da 
associação ou quaisquer outras instituições sobre tudo o que disser 
respeito a associação na ausência ou impedimento do presidente ou por 
delegação deste, assinar documentação pertinente as funções da 
tesouraria e da secretaria quando fizer necessário a assinatura do mesmo, 
acompanhar a programaç5o radio difundida por esta associa~ão com o 
intuito de zelar pelo bem comum fazendo cumprir o estatuto sobretudo no 
que concerne ao § 1 O do art. 2" deste estatuto; 
6) Ao diretor de operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radio difusão comunitária, 

* relativamente aos seus aspectos técnicos e qualitativos, gerir e captar recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar 
e promover a integraç3o da comunidade com o sewiço prestado. 

Art.18 - O Conselho Comunitário, eleito para mandato igual ao da 
diretoria, será composto de, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades comunit6rias locais, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

5 Único - o Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno cumprindo as atribuiçbes deFinidas pe 
sobre os serviços de radio difus8o comunitária, dev 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
como sua avaliação. 

i11 - DAS ELEIÇÕES 
R 1 

l 4,. - - " - - 
Art. 19 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até (03) 

tr6s dias antes da Assembléia Geral de eleiças, por requerimento, a comissão 
eleitoral acompanhada de nominata completa e pelo devido consentimento 

+, ,6 

expresso por seus membros, bem como, do referendum de, no mínimo ('1110) (/- . 
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Art. 24 Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, cabendo recurso ao associado que se achar prejudicado. 

Art. 75 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral 
datada de 06 de junho de 2006 e entra em vigor na data de sua inscriçiio 
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro as alteraçbes 
porque passar, 

Art. 26 Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Caridade do Piaui, 06 de junho de 2006. 



ATA DE FORMACÃO DO CONSELHO DIRETOR E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUI\;TTTÁRIA DE ODIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAUÍ. 

Aos seis dias do mês de junho de dois mil e seis, as 14:OO h (catorze horas) na sede provisória 

da ACORDI, situada a rua Capitão Zuca Santos, sln, centro de Caridade do Piauí - PI, reuniu-se 

os associados da supramencionada associaqão para definir membros e respectivos suplentes que 

irão compor a diretoria; a senhora Luzanilda Maria Reis Rodrigues esclareceu sobre a 

composição da diretoria, bem como as funções e responsabilidades inerentes e cabíveis a cada 

um dos integrantes dessa diretoria; após uma análise dos critérios expostos ficou concordado 

entre os membros a seguinte composição: João Batista da Silva eleito presidente; Joaquim 

Lopes Tavares eleito diretor geral de comunicação, para secretaxiar os trabalhos da mesa 

diretora Luzanilda Maria Reis Rodrigues, seguido de José Filho da Silveira para segundo 

secretário; para a tesouraria a escolha recaiu sobre Gilberto Domiro de Carvalho e Israel 

Raimundo da Silveira como primeiro e segundo tesoureiros respectivamente; Werbet IUeber 

Batista da Silva, Mario José dos Santos e Isidro Francisco de Sousa, como diretor fiscais, José 

Operário dos Reis Carvalho e Alexandro Jonas de Oliveira. Após a composição dessa diretoria 

achou-se por bem formar uma comissão temporária para pensar a programação, horários e 

patrocinadores, comissão esta formada por: João Batista da Silva, Joaquim Lopes Tavares, 

Francisca Elisvanda de Carvalho Moura e José Operário dos Reis Carvalho. Nesse ínterim a 

comissão apresentou através da professora LuzanildaMaria Reis Rodrigues o projeto estatutáno 

que após lido e feito as devidas ressalvas foi aprovado pela maioria dos presentes. Aclamados e 

empossados o então presidente deu por encerrado esta reunião e eu, Luzanilda Maria Reis 

Rodrigues, secretária geral lavrei e subscrevi a presente ata, que após lida e achada conforme 

vai por mim assinada e por todos os membros da diretoria, conselho fiscal e demais pessoas 

presentes que queiram assinar. 

Luzanilda Maria Reis Rodrigues, Gilberto Domiro de Carvalho, Joaquim Lopes Tavares, 

Francisca Elisvanda de Carvalho Moura, José Filho da Silveira, Alexandro Jonas de Oliveira, 

Werbet IUeber Batista da Silva, Isidro Francisco de Sousa, Israel Raimundo e*X <,r$4P ,i>.< da , , Silveira, J o ã ~ ,  . r 

1 Batista da Silva, Mario José dos Santos, José Operários dos Reis Carv dij!Tdsé Odair Peneira. . i 

!"!i, # 4 %  
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ATA DA ASSEMBL&IA GERAL O R D I N ~  DE FUNDACÃO DA ASSOCIAÇÃO 
C O I V K N T ~  DE RADIODIFUSÃO DE CARIDADE DO P&. 

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e seis, as dez horas da manhã na Igreja 

Católica, sito a Rua Capitão Zuca Santos, s/n, centro, nesta cidade, remiu-se um grupo de 

pessoas para deliberarem sobre a formação, digo fundação da Associação acima mencionado. 

Fazendo uso da palavra o Sr. João Batista da Silva deu as boas vindas aos presentes e em 

seguida explanou brevemente sobre o seu ensejo de instituir um rádio comunitária local, a 

importância deste meio de comunicação em uma região carente desse serviço e a contribuição 

que a mesma pode dar com o intuito de integrar todo o município e região circunvizinha, 

acrescentou ainda que para tal empreitada necessitaria do apoio e participação de entidades 
' I 

diversas e existentes no município, bem como: associações, sindicatos, igrejas, cooperativas, 

etc, para que a entidade que ora si forma possa responder aos anseios da população. Com a 

anuência de todos e breves a partes ficou estabelecidos que: a nomenclatura designar-se-á 

Associação de Radiodifiisão de Caridade do Piauí - ACORDI; o estabelecimento funcionará 

cedido temporariamente no prédio, digo 1" andar do prédio situado a Rua Capitão Zuca Santos, 

sln, centro nesta cidade, prédio este, cedido pelo senhor João Batista da Silva, proprietário do 

imóvel. Ficou também combinado entre os presentes que seria marcada uma reunião em data 

posterior para formação da diretoria e conselho fiscal; ficou designada entre os presentes uma 

comissão formada pelos Senhores José Filho da Silveira, Joaquim Lopes Tavares e a senhora 

Luzanilda Maria Reis Rodngues para apreciarem e formalizarem o Estatuto que regerá a 

respectiva associação comunitária. Nada mais havendo a tratar, o senhor João Batista da Silva 

agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a reunião, eu Luzanilda Maria Reis 

Rodrigues, lavrei e subscrevi a presente ata que uma vez lida e aprovado por todos será 

devidamente assinado por mim e por todos que acharem e derem por bem feito. 

Luzanilda Maria Reis Rodrigues, João Batista da Silva, Luis José Rodrigues, Marciel Julio de 

Carvalho, Adenilson Francisco Gomes, Francisca Elisvanda de Carvalho Moura, José Operário 

dos Reis Carvalho, José Odair Ferreira, Isidro Francisco de Sousa, Gilberto Domiro de 

Carvalho, Werbet Iaeber Batista da Silva, Joaquim Lopes Tavares, Mário José dos Santos, 

Israel Raimmdo da Silveira, Francisco Júlio de Carvalho, Ivanild 

Manoel de Sousa Neto, Patrocínio dos Reis Carvalho, Maria de Lourd 

de Araújo, Manoel Felipe da Silva, Cleidenildo José de Carvalho, Seb 



Gilberto Justino da Silva, José Filho da Silveira, Josefa Vitó~ia de Carvalho Moura,, Denílson 

Benevaldo de Morais, Nilda Maria dos Reis e Silva, Francisca Maria dos Reis e Silva, Basílio 

Luis da Silva, Avanilda Maria Alves, Edileide de Sousa Santos, Amanda Maria de Carvalho, 

Mana Aparecida Reis Rodrigues, Aurinete de Sousa Araújo, Jose Ailton de Carvalho Moura, 

Mana das Mercês de Carvalho, Maria Francisca da Conceição Silva, Maria Verônica da Silva, 

Mana Clenilda Lopes Oliveira. 



DEC cki3 DA D m T O  

Nós abaixo assinados e relacionados sendo membros responsáveis e diretores da 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí - ACORDI, vimos por este meio 

a priori e a posteriori comprometer-nos, uma vez relacionados, a formar um sistema de 

Radiodifusão que temos por escopo formar e informar sem proselitismo de nenhuma natureza 

física ou jurídica visando tão somente irradiar cultura, lazer e toda comunicação que venha a ser 

Se caráter utilitário e público. 

A assinatura de cada uma das pessoas abaixo relacionadas implicará total 

responsabilidade pessoal. O descumprimento ou negligência do que foi acima exposto imputará 

I no afastamento de qualquer a Associação responsável e em caso de crime responderá este, e 

somente este, junto a Justiça Comum não podendo arrogar para si nenhum direito corporativista, 

Para maior clareza subscrevemo-nos de próprio p d o .  

Caridade do Piauí-PI, 09 de janeiro de 2008. 

1. DIRETORIA GERAL 

1.1 JOÃO BATISTADA SILVA 
Presidente. 

1.2 JOAQUIM LOPES TAVARES 
1 Diretor Geral de Comunicação 

1.3 GILBERTO D. DE CARVALHO 
Tesoreiro. 
CPF: 683.909.394-87 

1.4 LUZANILDA W. REIS RODRIGUES 
Secretária. ' 
CPF: 590.393.294-00 



O SINDICATOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CARIDADE 

DO PIAUÍ, Inscrita no CNPJ sob o n" 07.404.041/0001-92, com sede na Travessa João 

Batista, s/n, Centro, na cidade de Caridade do Piauí, Estado de Piauí, CEP 64.590-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar n" 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associagão Comunitária de Radiodifusão de 

Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

C CPF: 590.294.393-00 
Representante. 



DECMW@~O ASSmADA PELOS D m G E N m S  DA ENTIHbADE ~ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Con~unitátia de Radiodifusão de 

Caridade do Piauí (ACORDI), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

Radioditùsão Comunitária. 

Presidente / CPF: 047.855.683-72 
diretor Gerd ! 

CPF: 683.887.054-15 

2" Tesoureiro 
CPF: 590.294.393-00 CPF: 029.989.528-95 

Tesoureiro 
CPF: 683.909.394-87 

Conselho de Etica 
CPF: 683.887.054-15 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Zuca Santos, sfn, Centro de Caridade do Piauí, Estado 
Piauí, CEP 64.590-000, Telefolie para contato: (OXX- 89) 3464-00-; Correio eletrôiiico (e-liiail): 
iranioliveiia-19@otmail.com. 



JOSÉ FEHO DA SILVEIRA, portador da carteira de identidade no. 1 .O94263 SSPBPI, 

residente na localidade Dominguinhos, zona rural, município de Caridade do Piauí, Estado de 

Piauí, CEP 64.590-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem '9.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 

de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por interesse executar o Serviqo de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação da 

Serviço. 

Carjgade do Piauí, 09 de janeiro de 2007 

G/ RG. : 1 .O94263 SS~IPI  



SEBASTIANA DE JESUS OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade no. 

2.158.306 SSPiPI, residente na Rua Egídio Lopes de Oliveira, s/n, Centro de Caridade du 

Piauí, Estado de Piauí, CEP 64.590-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 0 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por 

interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

RG.: 2.158.306 SSPiPI 



ISIDRO FRANCISCO DE SOUSA, portador da carteira de identidade no. 1.369.972 

SSPIPI, residente na Rua João José de Sousa, sfn, Centro de Caridade do Piauí, Estado de 

Piauí, CEP 64.590-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associagão Comunitária 

de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afínno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

RG.: 1.369.972 SSPiPI 



ISRAEL RAIMUNDO DA SILVEIRA, portador da carteira de identidade no. 

12.576.022 SSPISP, residente na Rua João José de Sousa, s/n, Centro de Caridade do Piauí, 

Estado de Piauí, CEP 64.590-000, pessoa iisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

RG. : 12.576.022 SSPISP 



JOSÉ AILTON DE CARVALHO MOURA, portador da carteira de identidade no. 

1.830.117 SSP/PI, residente no Sítio Jequi, zona rural, deste município de Caridade do Piauf, 

Estado de Piauí, CEP 64.590-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

RG.: 1.830.117 SSPm 



AGUIDA MARIA DOS REIS E SILVA, portadora da carteira de identidade no. 

22.186.162-2 SSPJSP, residente no Sítio Caraíbas, zona rural, deste município de Caridade do 

Piauí, Estado de Piauí, CEP 64.590-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata Q 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodífusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

RG.: 22.186.162-2 SSPISP 



JOSÉ WILMAR DE CARVALHO, portador da carteira de identidade no. 1.432.078 

SSPPI, residente no Sítio Baixas, zona rural, deste município de Caridade do Piauí, Estado de 

Piauí, CEP 64.590-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária 

de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACQRDI), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodfisão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008 

4 RG.: 1.432.078 SSPPI 



ESTA~AO DE APOIO EVD 

MARCOS ANTONIO DA SILVA, portador da carteira de identidade no. 3723 9688-4, 

residente na Rua Antônio dos Santos, 237, Centro de Caridade do Piauí, Estado de Piauí, CEI? 

64.590-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nV/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 

de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

Mdn'~ro2~ p%4/m~/t.,j' D+J s r C ú + .  
J 

Marcos Antônio da Silva 
RG.: 37239688-4 



JANICLÉCIA DA SILVA CARVALHO, portadora da carteira de identidade no. 

5.025.749-8 SSPISP, residente na Rua Capitão Zuca Santos, 119, Centro de Caridade do 

Piauí, Estado de Piauí, CEP 64.590-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

çubitem 7.2.4 da Norma Complementar n"L2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

I 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estgo situados na áirea 
pretendida para a pi-estação do Serviço. 

, A i  i ATENFAO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, devera indi~i:i:&bp$, 06' dadok acima*&- 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectiva I 

R / *"-"c 
I 



Declaro para os fins devidos que as pessoas associadas à Associagão da qual sou 

representante, não possui nenhum vínculo junto a qualquer serviço de radiodifusão, 

teladfisão e/ou quaisquer outros instrumentos de irradiação comunitária e que os mesmos 

não têm outorga para quaisquer dos serviços supramencionados. 

Declaro ainda que as informações acima são de minha inteira responsabilidade. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

- Representante Legal - 
i /  



JOÃO BATISTA DA SILVA., na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

, - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 

prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

João Batista da Silva 

RG.: 1.087.920 SSPíPI 

Representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Zuca Santos, s/n, Centro de Caridade do Piauí, Estado 
Piauí, CEP 64.590-000, Telefone para contato: (OXX- 89) 3 4 6 4 - 0 0 ;  Correio eletrônico (e-iilail): 
ira~11olis~eit-a-l9(@11otinail. colll. 



DECLAU~ÃO A S S ~ A D A  PELO 
mPmSENTANaTg-, LEGAL DA E N m A D E  

JOÃO BATISTA DA SILVA, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Lourenço José da Silva, sln, Centro de 
Caridade do Piauí-PI; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; I 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer s e ~ ç o  de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

I 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07" S 43'52,Y de 
latitude e 40" W 59'16,Y de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Lourenço José da Silva, sln, Centro de Caridade do Piauí-PI; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições daNorma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612/98. 

Caridade do Piauí-PI, 09 de janeiro de 200 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Zuca Santos, s/n, Centro de Caridade do Piauí, Estado 
Piauí, CEP 64.590-000, Telefone para contato: (O=- 89) 3464-00B; Correio eletrôiiico (e-mail): 
iranloliveira - 190,110ti11ail. - com. 



Dedaro para os devidos fins e a quem interessar possa, que eu, JOÃO BATISTA 

DA SILVA, portador de Cédula de Identidade sob o no. 1.087.920 SSP/PI e CPF no. 

047.855.683-72, residente e domiciliado a Rua Manod AIves BentoJ40, Centro, nesta 

cidade de Caridade do Piauí, que o sistema irradiante ao qual nos propomos trabalhar está 

situado a Rua Lourenço José da Silva, s/n, foi feito pelo sistema GPS - WGS 84 e que suas 

coordenadas geográficas são: 07' S, 43' e 52,9" de Latitude e 40° W, 59' e 16'9" de 

Longitude. 

Firmo como expressão da verdade e dou fé. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. I 

I 

- Presidente - 



Declaro para os devidos fins necessário e a quem interessar possa, que os dirigentes 

da Associação citada em documentos em anexo, residem na zona urbana desta cidade de 

Caridade do Piauí-PI e para maior clareza citamos: nome, cargo e endereço conforme 

segue abaixo: 

I .  JOÃO BATISTA DA SILVA - Presidente. 

Rua Manoel Alves Bento, sln, Centro, M .: 2 L[ O 
Fone para contato: (89) 3464-0013 

Caridade do Piauí-PI - CEP: 64.590-000 

2. JOAQUIM LOPES TAVARES - Diretor Geral de Comunicação. 

Rua Frei Ibiapino, sln, Centro, 

Fone para contato: (89) 3464-00** 

Caridade do Piauí-PI - CEP: 64.590-000 

3 .  GILBERTO DOMIRO DE CARVALHO - Tesoureiro 

Rua Frei Ibiapino, sln, Centro, 

Fone para contato: (89) 3464-0013 

Caridade do Piauí-PI - CEP: 64.590-000 
I 

4. LUZANILDA MARIA REIS RODRTGUES - Secretária 

Rua Capitão Zuca Santos, 157, Centro, 

Fone para contato: (89) 3464-0045 

Caridade do Piauí-PI - CEP: 64.590-000 

$C\,',ii,""!:j.. 
;. . '.. , t ' . '  .." " 2  

, , ,c.l' ,r\, i,;:, :,;:, . .  .,. ',,..' ..::::::;i,, 

Firmo a presente como expressa dedaração da verdade. 1 dq 

i 3 !)c, ?l j?U 
t I 

I 
i ,- 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. j _ X - _ _ _  _ _------I-- I 
i 
i, ,i 

; r João Batista da Silva \ 
- Representante Legal - 



DEC ca0 DE ENDEmÇO BPmSENTATWO 

Declaro para os devidos k s  e a quem interessar possa, que ACORDI - Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí-PI, inscrita sob o CNPJ: 

08.401.748/0001-08, tem como sede a rua Capitão Zuca Santos, s/n, nesta cidade de 

Caridade do Piauí-PI, utilizando como código de Endereço Postal no. 64.590-000. 

Firmo a presente como expressa declaração da verdade. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

/.' - Representante Legal - 



Venho por meio deste instrumento comprometer-me junto ao Ministério das 

Comunicações de que, caso a entidade da qual sou presidente for selecionada para 

obtenção de um sistema irradiante, apresentar projetos técnico de acordo com disposições 

da Norma Complementar no. 01/2004. 

Firmo o presente compromisso subscrevendo-me. 

Caridade do Piauí, 09 de janeiro de 2008. 

i - Representante Legal - \ 







MINIÇTÉRIO DAS C O M U N I C A C ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identifiea~ão do Processo 

Número: 53000.0201 70107 LocalidadelUF: Caridade do PiauiIPI 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAU~ 

Publicaqão: 05/12/2007 Prazo: 19/01 I2008 Canal: 200 

Proposta (A) 15GE (5 

( Latitude: 07S4353 0734359 
Distância A:B 0.26 

( IBGE ) 

a da localidade é C= 3,5 km? 

( 12. I ~onciusáo da Análise I 

10. 

/Processo tecnicamente instruido em Ia fase. , 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Jose Lorêncio da ~ i l v à ,  sln" 
I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MTÕDIFUSAO 
CiEPARTMNTO DE OUTORGA DE SERI[IÇOS DE ~~UDIODIFUSAO 

Referente Ofício no 10 ISSTSJDOUL -bIC 1 de pp 
1 

i 7 
Processo n O -  ' c d ~  & (JG?/Q ? . Localidade: dL> ~a-+' / /J 

1 / 
r Entidade: A/VJ . L I 

4- 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: arquivado, CJem análise, (em exigência, C_) insl & 
& Cumpridas integralmente - Processo insh ído  (1" Fase) 

Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descnita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-EbITIDADE HABILITADA ' 

FANTASIA: § M E :  

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação 'da seguinte documentação: 

: SEDE: I 
Observações': 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIGOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R~DIODIFUSÃO COMUNITARIA 

PROCESSO: 53000.020170/07 
LOCALIDADE: Caridade do Piauí - PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Rádio Difusão de Caridade do Piauí 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

(X) Única entidade no localibairro 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente habilitada a executas o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 11 de junho de 2008. 

&c c ; k ! & ~  ~43&hG x LuL 
Rochelle Brito Pereira / Siape: 1366003 

i0 
I 
d 
I 

I ' ,  

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.020170/07 -Caridade do PiauilPI 



MINISTÉRIO DAS CQMIINI(SAÇ~)EÇ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Idenlíf icagão do Processo 

Número: 53000.020170/07 Localidade/UF: Caridade do PiauiIPI L: ':ca, 
.A\' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAU~ :ii..5% !? ... 

25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 Aviso: 

Processo 

1) e o Estatuto Social (Fls.23 a 29) não estão devidamente registrados, a Ata de Eleição datada e 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

7' circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da I Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

8 > 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer moda I ,I' : 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de tel \ 

10 mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócio Sim 4 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para ; , .d 

de qualquer dos serviços mencionados? I 

Gilberto Domiro de Carvalho 

Nome do Dirigente 

João Batista da Silva 

1 683.909.394-87 1 Tesoureiro / Sim 1 Sim 1 

19/06/2008 RadCom Página 1 de 2 

CPF 

047.855.683-72 

Cargo 

Presidente 

Emancipação 

Sim 

4 
Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISPÉRIB DAS CQIVICINICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS~O 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEMO DE RADCOM 
;,:I'; ,, 8 

< ' I  

ldenáificaçâo do Processo ,'>I , \-, 

Número: 53000.0201 70107 LocalidadeIUF: Caridade do PiauiIPI ', : " 
i &  <,>;:i- 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAU~ 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

19/06/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS D E  COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 8 ').a /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4% de junho de 2008. 

Ao Senhor - 

JOÃO BATISTA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAUÍ 
Rua João José de Sousa, s/nO 
CEP: 64590-000 Caridade do PiauuPI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I 

! 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.020170107, na localidade 
de Caridade do PiauWI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente, averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações I 
dispostas no Código Civil, no caso de associaçóes, art. 59 caput e parágrafo Único da Lei n" , I , , )  8 1 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, "que será assegurado a <,;- j 
115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; / ; t "  

b) - inclusão de dispositivo, que indique: os cargos que compõem a estrutura Ó i i ~ , '  
deliberativa e administrativa; as respectivas atribuições destes cargos; o tempo de mandato dos \ ' 1 ;  

4 
membros que compõem a diretoria; ( ,) I I 

c) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Exe 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 1 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; n I 



2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 26/03/2006, e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do ( / 1 / 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 1- 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

// 
3) prova de que "José Filho da Silveira" é brasileiro nato ou naturalizado há mais , ,, ,/ \ 1 

de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e - 

CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; i 

4) declaração, assinada por 'todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 6 )  , / 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 65 ,I 
da Norma Complementar no 0112004; ' i 

b- 

5) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de , . / 

fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma ' : ' * i (  
' 

Complementar 01/2004; 

6) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número ,.,' .. 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou ' j ...A> .. , , t "! 

i i1 domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número .,,,,. : 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" , L'  

da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 0 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Rua João José de Sousa, s/n CEP 64590-6100 
CARIDADE DO PIAUI \ L ,  

Mício s/n "ridade do Piauí, 08 de agosto de "08. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

ASSUNTO: Prorrogação de prazo para entrega de documentos. 

Senhor Diretor, 

gc fi,ij;j,;i;,i-: 
. - . , -, ,~. .. .- " . . . :. .... . i.,? .;"s 

I :.?fijbrLuo@-in ,^ 1 

Considerando o ofício no 4872/2008, de 20 de junho de 2008, recebido em 
16/07/2008, conforme AR (Aviso de Recebimento Pbstal) solicitamos que seja 
prorrogado o prazo para envio da documentação solicitada, tendo em vista que o 
ofício de solicitação dos mesmos chegou em período de férias de vários membros da 
referida Associação e não foi possível reuni-los para as devidas alteraçíjes estatutárias 
necessárias. 

Sabendo que essa prorrogação só poderá ser por mais 30 (trinta) dias, nos 
comprometemos de enviar todos os documentos solicitados dentro desse prazo. 

Na certeza de que seremos atendidos, antecipadamente agradecemos. 
I 

Atenciosamente, 
b 

Representante da Associação 



ASSOC~A~ÃO C 0  DE a%>E DO PIAUÍ - ACORDI 
W J :  08.401.748/0001-08 - Rua João José de Sousa, s/n - GEP 64.590-000 

Caridade do Piauí - PI 

Oficio ma0. 0112008 Caacldade do Biaui, 26 de Agosto de 2008. 

Assunto: REMESSA DE DOCUNIENTA~ÃO. 

Ilustríssimo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREITAS RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

L; ii.i;*",-.-:i:í c. p i:"- ;:. : * .A ! ...' v, .-: , . . , 'J !,I i <;J, i;; ::: :: ,< 
.. > . L ,  i;?,$.b,:;iii", . i ) "  

Venho por meio deste instrumento apresentar-vos documentagão requerida através do 

oficio no. 4872/2008. 

O Estatuto que segue foi devidamente alterado visando estar em consonância com a norma 

0112004. Na relação contendo nomes de todos associados pessoas físicas e jurídicas, estar faltando 

a documentação dos associados não encontrados. Os quais não estavam presentes a reunião. 

Espero que a documentação ora enviada esteja acordada com as normas estabelecidas. 

Atenciosamente, 

Presidente 

,'~.,"~*"...',~, ' ~""- ""i 



Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa, que eu, JOAO 
BATISTA DA SILVA, portador de Cédula de Identidade sob o no. 1.087.920 

SSP/PI e CPF no. 047.855.683-72, residente e domiciliado a Rua Manoel Aves 

Bento;$40, Centro, nesta cidade de Caridade do Piauí, que o sistema irradiante ao 

qual nos propomos trabalhar está situado à Rua Lourenço José da Silva, sln, foi 

feito pelo sistema GPS - WGS 84 e que suas coordenadas geográficas são: 07" S, 

43' e 52,9" de Latitude e 40° W, 59' e 16,g9' de Longitude. 

Declaro ainda que o nome de fantasia da entidade se este for utilizado será 

conhecido como: RÁDIo CIDADE FM. 

Firmo como expressão da verdade e dou fé. 

Caridade do Piauí, 26 de agosto de 2008. 

( - Presidente - 
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DEC C ~ O  ASSmDA BELOS DmGENmS DA. E N m A D E  

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associa~ão Comunitária de Radiodifusão de 

Caridade do Piaiú (ACORDI), declaramos, para os devidos fins, qu 

da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

, 

Presidente - 
CPF: 047.855.683-72 CPF: 683.887.054-15 

Tesoureiro 
CPF: 683.909.394-87 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Zuca Santos, s/n, Centro de Caridade do Piauí, Estado 
Pia~~í .  CEP 64.590-0005 Telefone para contato,: (OXX- 89) 3464-00-; Correio eletsôniço (e-mail): 
iraino1iveii.a-l9@hotinail.com, 
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Venho por meio deste instrumento comprovar por meio de documentagão em anexo 

de que o Sr. JOSE FILHO DA SILVEIRA é brasileiro nato 

Esta é a expressão da verdade e dou fé. 1 

Caridade do Piauí, 26 de agosto de 2008. 

/ /  - Representante Legal - " 





ESTATGUTO DA ASSOGIAÇÃO 
ITANA DE ' DIODIFUSÃ~ DE 

CARIDADE DO PIAU~-PI. 

I CARIDADE DO PIAUÍ, JUNHO DE 2006. 



' c-23 
~ssoc i~çAo COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE 

80 PIAU~ - ACOWDI 

Da DenominaçBo Sede e Fins 

Art. 1 O - A ACORBI - Associação Comunittiria de Radio difusão de Caridade 

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, constituída de 
representantes da comunidade atendida. 

Art. 2" - A Associação ComunitEiria de RadiodifusGo de Caridade do Piauí .. 
ACORDI 
como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Bar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a for maça^ e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, em conformidade com a I 

e) Permitir a capacitação dos cidadaos nos exercício 
da forma mais acessível. 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, 
em benefício do desenvolvimento geral i;fa comuni i " - .  - - . -  -- 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas cdmunitárias e da 
integraçso dos membros da comunidade atendida; i ,' 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
os membros da comunidade atendida; 

d) Nâo discriminaç6o de raça, religião, sexo, preferkncias sexuais, convicção 
polítíco-ideoiógico-padidhrio e condição social nas relaçses comunitárias. 

§ 1°- E vedado o proselitismc~ de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosáfim, racial, religiosa, sexual, de gênero ou qualquer 
natureza na admissão dos associados; 



3 2"- Será obrigatório a pluralidade de opinieíes e versão de forma âirnultsnea em 
malerias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre aa 
diferentes interpretações relativas aos Tatos noticiados; 

5 3"- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terA o direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamagõeâ ou reivindica~ões, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela rádio comunitária, salvo quando este direito ferir o I "  do 
Art.2"; 

Art.3"- . d r n n k s  e associados nâo - responderão, _-- nem mesma - 
subsidiariamente, .- es -- contraídas -- pela entidade, ressalvados os casos em 
que_o2 dirigentes r provada culpa no desempenho de suas funções; 

1 -- 

DOS ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES 

Arl. 5" - Podem filiar-se todas as pessoas físicas maiores de 'i8 anos que têm 
atividades, ou queiram ter, ligadas a área da cultura e da comunicac;ão e, desejarem ter 
vínculos associativos com esta entidade. 

I "  - Pessoas físicas menores de 18 anos e maiores de 16 anos poderão se 
associar na categoria de colaboradores, coniribuindo para a associação, com direito a 

I VOZ e a voto, 
2" - Pessoas jurídicas podem associar-se como colaboradores contribuindo para 

a associação, com direito a voz e a voto. 
Art, 6" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas _jurídSme-qLtrS '*d'*- 

I "" A'Tl >*A \ >L-7: ;$L tenham objetivos consonantos com esta entidade o tenha p r o e n c h i d ~ ~ $ ~ ~ ~ [ @ i a ~ ~ $ ~ ~ , ~ ~ ( ,  ... 8 
1 admitidas em Assembléia Geral, cam residencia dentro da área d àta~a&$,ã~$M &stg 

ti\ i 
associação. , - $ i J ' 4 

~l;a"";:T ,"ri 1 6" I 

Art.7" - As cun%ribuic;6es dos associwdos serâsi regulamentad 
Geral. 

Art, 8" - &?Jq @r3jt.~z &QS ~sg~cjx&g; - 
a ) - c  a@i&o de voto ds concorrer Ba, cloíç6o\â, gudeiidca ser votsidoç para cargas 
diretivac;, desde que  atendaríi ao disposto nno 9 2" do Ar$. 12; 

C 



i?) !nariiei stra co~?tribriiçZo erir dia, cc1nFr7rrnn estiputacla pelâ P,G; 
c) ubt9r ilif~rr~1nC;aes sobre as ativictud~s deserivcsividas s sobre 8 s.dt~iii?islração da 
ei~iidncr!t?:; 

' 

d )  gozar c10.s bene.íícios oferecidas pala sclciadadt-. i la  k~rtna prs\iisSa r~esta estatuta; 
e) i-ecar'r'er $ assernbthia geral cantra quaiquer- afrs issivo seu ctir@i.ta 

Rrt, 10 - Sãn passiuais de prrriiqao I~n~porAriw ou l e  e::clii?:;Go cfefit-iitiva o 
ilssr;~c.iado, que infr-íi-igit- esta estatuCo, cabendn a dis,eturia turnsr as pinvidwricias 
i.?~cessái-ias e sxeculai- as pqt~alidades irnpastas aaís) irtf;-alor(as), 

5 I.inicc? - Ser5 parrriit.idil -30 infrator o dirsiio ryfe de-fesa, daver~slci e:r;tw st:r feita g(:~i' 
6~sc::rita car-iterida as aiega$Cieç devidas. 0 ri.i&s-iacj tio juigar.íier.i%ri firial cabeiSá uma v s , ~  
ri~ãis a !:liretoria, 

Ar[. '1 7 - A A,G poder8 ser' cut?vc>calfa e:ttraordis1aiian1;~11tu ís(vla maioria da dir.c.iltr;x.ja, 
por LI[?-I Ter-~o d ~ s  asssjcia~:loâ fiandadoi-ES ou, no irtinirn 

(colaboradores uLr efstivoisj, para ciis~ussíão e decisiirs Felativa a assuntos d e  ii-ifsi.ss~;e 
geral. Quar?:clo a clolibe 
estatutiria ser5 exigido 
eçpt.cialnsiants corivucads para esse .fim, não pocienl:ta ela deiiberar, ej.rr.1 prinieira CCJI-~VO.. 

I ,-,- t ~ , ~ ~ . d ~ 7  ., 7 s8sr1 a rnairxrria absolufa doa nssociadrjs, ou <cort? !l:aiins cfe ~i i . r i  t e r ~ o  !,ias 

i,*9i %"-.V 

., ---- " 

, m " , w * , ~ , & ~ * ~ ' ~ - ~  r* r --[--,r.:$: I\,! 

DCIS ÓRGAOS E DE SELI Fl..iNc~{ONA~,~f~N"~C-7 :: p:;i*j , , .. .. i3)3\Je..~ 
pd~;..;,..~.:,,.; (13: I:n:r;:-- I , s d " - t i i  

-,*? ~.~?~;,?.\?:i 
Art. 'I2 .- Sao órgãos da ACORDI;  c cria^;- .*blil.a;.q& -. c*a-.!h! i. L 

convocaq6es seguintes. . . .a.s- I 

.c,'",.#3-, .2 ' - '  

\ 
/<\5\691"+ ' -  

Art. 'r3 - A cl.ssen.r:bl&ia Gerd, DrgGo r~l&,iir;~o de cielibaração da ACO't2.a 
cur~iposia por seus zssociados B acorreri ot.cli~asianierit.u a cacia afia, nç:, in&s de 
dezsriihra para avaliaj5o e pt'artaçãs de  cantas da DCt-etoria: diãc~issSo e apimr>vay;6o ela 
planas, projetas @ assuntos gerais. Dever& ;irclf:linsriamei7ks, ucorrer ~ ~ r @ - i  _l arJac. 

-.~---- 

.< 



para eIei~3r3 d a  e cio C~nss lh t i  Fiscal, s , extiâordinariai~a~nte qiiarido canvi~t'dda 
pelo prssidenie, pels: rnai~ria sirnples da  lir reto ria ou pelos associadus riiedianto 
requei-ii-cist~to escrito o assinado par 50% (cinqtienta por csiitoi) e mais urri dos assoeiadoç 
com direito a veto Quando a deliberação se reta~ionar a destitu.iqãa de dirigentes au 
alteração estatiit2ria ser2 exigido n \doto concords de dois Isrqas clos prssetitsr.; erri 
Assembl6ia especialrrrento convocada para ess@ fim, i2ão pocfei-ido ela delibei-ar, em 
primeira c«nvr>caçãs, sem 8 rriatoria sbsni~ita dos associactc~a, ou C G ~ I  [rltlnos ele LIITI .terço 
nas convocâq5crd seguintes. 

3 1" - a convoçaqão davar&. ser Te-ei'Ccr coi-n ant.ar,edÊi~cia riliriirfia cle oito ~ I ~ R s ,  
atravks de editul urr coi-riunicado afixado na sede da ACORDI e estúdio, bsm mri-io na 
ssde das g?itidaadi3s que cornpõern a Ass~cia@o e dom diviilgnqQo atravQs dl* pelo rr~eilas 
yriatro cl~aniadaç diárias diiran.io a proijl:amaçZin da emissora,dsverido coiiter clatn, hora, 
focal e pauta da reunião. 

G .j 29 - A Assrvrnbleia Geral deliberará em prinaeira corivoc.aç%o 
i n j  eleiç%o da direiaria e consell-io fiscal; 

bf julgamento dos atos da ciiretoria n â  apfica$ãr: das pot~aliciades. 

Art.14 - As Assernkl&iaç Gerais sgo as de pre>i,jis5as .;rcainei?l..&rias e as 
prssia~ões d e  cantas, âmbas sei-:o anuais s ubi-igatárias. 

g, 'I0 A AG canvacacla pe?ra .fins eleitorais, alieiiâr~ao d e  bei-is imeívelç i?i.i 1118veis ali 
*.- ,,.tinç8o da entidade! dev2rá ser coriiiocada coni tr'ints cIj61s de 8l r l~~~~d6176i$?  e: I;o~lj?car;2r:j 

confortne este estal~lto, mediante voto dos associados en3 dis cusn suas cibrigal;:bss 
snci:iais filiados a pei- tnanos ssiç nloses. 

Arte i 5- Coinpeie a AssewiblQia: 
a) decidir em Ull;ii?ia e ciefiiliiiva instarleia; 
11') alsgi;!- ciire.fc7;ia; . . 

1 d;) 3i)fCIYat- a tegimen-to irii.eri?a que regrrlarriunia ov. v&.ios çetoia& cje _siivjciade:$ 
da Associay3o; 

e). .provar a bals!?pclo as cosias do exf;rc[sio do 8r-m anterior; ri*#@"-.x- 

.3-*-.'-'--- 

~sx*w.<n;i ""*.a-. L 
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, r') ai~atisar e definir s p l a n e  da trabalho cio psríoclu gegiiifi.t ,2L.:i-til c.r- r>> ,>,'*(? I;, i:,!1:'; I:<\. "I ;,iz,r~t;tbi%i- . ,- ~.,.,P1.3 - 1 t~ hip,\ ;\ ...,,.i,;; d; .:, , i;;<;:, iY\:,.i:!.:sti,2 

"'% 

,', 1. . .' 
.t;;,"9 5 4 3 \ \ ' 

.. . - ( ,J, i ibr:  l "i * *' i::'< :., 9 - 
iti'i -16 - S3o atrii>sai$fi~-,ç: i 

"1 a, 
! - DA DiRE'TORIA ..' I u --"~"- 1 

3;) Adniinisirai- o supei.ii?iencier os irabalhos o o pairin-$hio i i a  e!lii&d J 
\ i" 'LI') Conirocãr as rei.111iQes e asscrnbi4iai gerais; 

!::) Reprssei?tar 8 AÇBRDI srn atas pitblic~s str irliemos; 
c l )  Eci-a!izar todw os ak6s nacesç;iisios ao 1=3eset~valvir.~~e:~rit~ cla Af;ORD!; 

4,".,' 

e )  .B,preei;er-itar relafbrio ariual a AG, Acerca rla Balai!q» I 'alri l~io~ial a c7 R<slaifirir:, 
,.,' 



r) Prestar as contas ao final de cada. exercício fit-tanceiro: 
g) Desenvolxier e promover a intercimbio ccrii2 a cr'rnunidad~t e! siiticlades wfi i  1s; 
I?) Criar e it~stalar serví~os e Dopartamsntos para a roaliaacãu e 
cfoçoiivalvíiiie~~tos das finalidades da entidacrie; 
i) Alienar, decidir sobre aqriisi@.%o e constituir 6nus sobre beris ~náveis e im6\reis 
inediarste ãiiloriaação da Assembtéia Gera/; 
il C~111111rir C fszer ~ut-iiprir o presct-tte ostatuto. 

, A13.17 - A diretoria recinir-se-á mediante um chciinamei-ilo c10 presidente e111 
quaisquer necessidades art siiuaçSj.es q i ~ ~  ss faç~rn~necessárii-l a intei'vanção da diretoria, 
naquilr:, que lhe 6 de csmpetgncia g8ral. 

J ,iQ - ,4, Diretaria dajo) ACORDI p6derá ser siibsiii~iida. para fiiializaç2u do 
inandato, na todo OLI em parte, mediante tiecisGo sm Assembléia Geral, raspeilaclas as  
cliçtnosiqães constantes cio 3 i@ do art. '10. 

8 2" - Apenas fa'ar-Go parle da Diretoria brí~silcir~s r-iat~ç o11 nrlt~iraafizaclos h6 inaia cle L--- - - --- - - -a-- -- -- - A-- -- -- 
'10 (dez) anos e inaiores de 1 - m ~ ~  ps gm~ipc-iclos, ctijas resiciGticias se 
LI_ _l__ - _-- -- -- ---- -- 

r; a 

" . - 
3 3" - Oscliiigen - tes nãa poderáo - -  ---V- estar c%zejergicí*&-mandalo ie@.iqgqp , .  i .- t:):'! 1 

$3 - , - 
ou íuric2s c l a s s  P, I J ,  ,> ' I -  

, * - 1 ---- --- I 
I 

{;&;:b;;? ~ d;j (:!:){ *:?tify+* 

i 

I - [?E CADA DIRIGENTE 

' @'AO Presidente compote: - ---- i-epipseiitar a ACORRI ou delogar seu hastani 
revi-esania3c Ioga! ê.m qualquer irnpectírnérnl.~, passiva e ativa, 
exii-ajudicialnisi~ic?, coordenar E? presidir as reuriicjes da Liir-etoria; assinar cor i t  

ou convdnios d e  interesse da ~ S G C ~ C ~ S ~ W B O ,  rnclviriier'ltar conta bancária cunjuiiia cln 
ttritidafie m n i  as demais respansaveis, vut~tr e deter o voto da ciesempa!o na-is 
deliberaqõss da diretoria a em Ar.seinbl&ia Geral, pariicipar e presídir &s ra~tni6es cla 
diiatuiia OLI AG; 
12) Ao cji@gr_rmF$giivci _ _ cnmpote ___ - gerir as atividades acin-tii~istraiivas, respoiicler civil 01.1 

j~idiçialrnente perante a asseil.ibl6ici reprtssei7lante cfa açsaciagão ou quaisquer outt-ar; 
itistítiiig6es sobro tudo o que ciiss@r respeito a associação na auçsncin ou iinpeslimciito 
clo presrdenle ou por delegação deste, assinar cfocurnsr~ta~ão portiiieiite as funç6cs clq 
t@soui'aria e ela secretaria quarzcfa Gzer riecesshrio a assinatura do rrmsrno, acompanhar E;.\ 

pr-ograrnaqão radio difunbida por ss?d assrscíar;ão com o intuito ccle zelar pslc bena cori~tii~~ 
H'' 



fazenclo curnprir o eslâkufa çobrelucI~ no que concsrne ao 5 1' cio art. 2" deste estatuto; 
(3) -- Ao diretor ---- de owa@s -~or_ete:~ irnplarneníar E supewísioi~ar tadoa os aspectoa 
concernentes a execti@b do sewi~o  de sadio difeisga c,einuniit&ria, relali~amei-ite aos seus 
aspectos técnicos E qualítakivos, gerir e captar recursos acfvindas de patrocínio sob forr-114 
de apoio cultural, Imrn como super\~isior?ar e prorriavar a iníegrâ~ãu da coinuiiii:Iâde corri o 
servisa prestado. 

Arf:lS - O Conselho Fiscal, eleito par8 mandatu igual ao da diretoria, será 
' 

corriposto de, nu mínimo, cinco pessoas representantes de antibacles csrnunitár'ia.; locais, 
tais coma associa$6es de classe, benerneritas, religiosas ou de  moradares, desde q~ici: 
legalmsilte instituidas, com B sl~jetiua cle acompanhar a pi-oymrnaçBa da emissora, comi 
vistas ao atendimento do interessa oxcluçivo da carnunidacla. 

5 ilnico - o Consalho Fiscal çleverá organizar-se atravQs cle regiinento itsteisiio 
icrmprindo as atribrriq6es defíriictas pela IsgíslagU~ vi~fi-ito sobre os C;F?~V~SDÇ d e  raclio 
clifiisão comunitária. devendo periodicamente elaboras reIat6r'iri sesurii-rido c~titendo ca 
clescri~ão da grade do prcsgranlayão bem corno sua avalia$Zo. 

Ai't. 20 - As chapas para a diretoria estai-ãa aptas, se eritregues at4 (03) trGs dias 
antes da AssornblBia Geral cte eteiçãol por requfarirnenta, a carnissãc; elaitural 
acarnpai-ti?ada de nominata crornplala i; pelo devidu rrrsr~sentirnenlo expresso por seli:; 

n~einbros, bem coriio: do re?erei~cium de, riu nilninio ( i i G f D )  

um d6cimo de associados aptos a iratar, 5 9 " i? tfedaba a participao;Bo de assaciaclos 
em iliais d e  Lima chapa, bsni coé.!m o voto criini.rlativo o ~ i  por prncuri-lç5aA 

I Art. 24 Os casos omissos nwte estatuto .o~rgo r@t;al\ridos pela diretoria, cabei-iclo 
reccirsu ao associado que se achar prejcidjcado. 

$j 2" A diretoria ser2 fernaada !:ela chapn yrie alcahqcis a maioria ti 
acorda com â proporcional idade dos vatos obticfos por cada chapa, dcascl 
rnínii-no de (20%) vinte por cento dos v ~ t a s  \/á[ídos no piucesso eleitoral. 
critér-io de contagetn decidicla no inicio da AssernblPía Gcra!. 

1 Art. 2'1 - A progi'ama~8o da emissora, deverá iesp~itai- lodos 0% 3 P 
normas dispostas na legisia$iiii vigente rio teirit6rio naciortal cicia clispue 
rlif~isão corilunit6rirn. 

Onico - Ser6 vedada a transfer@nciz! cla oiilorga e a far.rnacân de i-txles, 



\&jC 

"*;c$* 1, 

excetuadas as situações d e  guerra, caiiamidade pnhlica, epicfemtas s as ti-~zrrstvíssr7s~ 
obrigatcirias dos poderes executivo, judiciário o iegisiativu, definidas ern tsis. "ParutbBi?~ 
será veciada a cessão ou cirrenclamanto da sra~içsrctra cJa Sewigcr de R ~ s l i ~  dirã~s5n 
Çc?rnu17itaráa nti cfe tlor8i'ios c!@ sr.18 progsama@ío. 

V - 13A RKCEtTA E DQ P U T R ~ ~ A ~ N ~ L ~  

Art. 22 - Cr patrilnBrrio e receita da ACQRDI ser30 corrspastos pelas ccsntribi~i$ães 
sociais defiriidas peia AssembkBàa Get-crl, petas ciosrg6e~,~ auxltéas e ç~ibvençcjar;, pelos 
bens móveis e irr:ó\iais, rendas e juros de ciap0si"ras bai~cGrios e zipIica@i(ia Fii~ar.icait.51, 

, peiils ça[dos cla esefckios finar.icó.ircs anteriares fransferidos para canta pali.imoiiisi[, 
pai- valurr3ç aclvindos de atividades co~~inik&rias, bem coma por aquele6 decorrentes (:ia 
patrrsciiiio aab f cma de aprjiu culitiral. 
t 

I 

usadro diretivo ser4 remunerada, 

VI - DA REFQRR4A DC) E%Te4TUT0 E DISSOLIBÇAO 

Art. 23 - Este estat~lto poder4 ser ref~~meilado oti ar?sp!iad~ parcialrnnmte cau @;-r1 sua 
totalidade, por delibaraç5o da Assernhl&ict convocada para fiin especRico, oxigida v ~ í o  
cor~cor-cle da (213) dois terps dos presentes a sssamirrit6ía. 

k\rf. 24 - A rdissoii!i;ao da ,4GORDI c~corra-5 seglcindrr baciaãrr da Assen~bIBia~ e n 
rergilf~cscen~ 
ria a_s_e~nbiEi;e. - Nesse caso, ser5 da& prioridade a entidades que se localizem au 
efetuem trabaths volunt6rio psmian~nte no município. 

Art. 25 0 3  casos rimissos neste ostatuia ser30 rasolviclos pala dir~:ta.ia, cab~i?dci 
recttiso ao assaciado que se aehar prejuclicado. 

Art. 25 - 0 prasariie Estatuto f ~ i  aprovado ria kssertiblÉia Geral datada da* 00. dt, - 
* s 

juiilio de 2006 e sntra em vigor na data cle sua inçci-iç& no regisirqdri'Pg4$nas jpririinzi~; :i 
sk,\\~g7'l : 1 J 

avoi-ba~.ido-se 8 este rregisti-c as altoragãei; parque passar, , a  t ",:? 
!\,II,,\.\~ :t- % 1 
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. . M~ISTÉRTO DAS COMUNTCAÇÓES 
SECRETARLA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio d' li h' % & IO~SSRIDOUL -MC de \-.?-c / ( '(i 1 1 
I -) . 

Processo n O - c 6 3 ~ ~  a -11 -/ C' /CZJLYZI Localidade: i- d.Ul((l. CIQ j mi i  c 
. - 1  / -r> ' 1 - 

3 Entidade: C I ~  ~ A O C  u\~, ( J U ~  QGYT~L~L~LLCI IUX , &L L A ~ I  \'1 18-x -e;l h 
dlj, 

Q a ? c  L ~ C ' L ~  L-, ',:?i c;Luc(, . 
( .a) Única entidade no locaybairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, (_)em análise, (em exigência, C_) insi 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
I) Cl.~mprida parcialmente, restiindo a apruser,tac,ão ci.R sse,m;iinte c'.cci~~entac;ão abaixo descrita: 

Cumpridas in'tegralmente - Process.. instruído (2" Fase), - E ~ ~ ~ E  HABILITADA ' . 

. \ 
1 1200 BrasXa, Analista responsável: ,O - i, r , - , % I  a 

1 '> ! 
t 

FAHTASIA: 
i a 

S M E :  $ 8 )  X 

, + , > $ ~ l L i ~ i A l  
EMGÊNCIAS JU&ICAS: 
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MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E D :  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EEE'FRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

'ofício no &d& /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $ 5  de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
JOÃO BATISTA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃQ COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAUÍ 
Rua João José de Sousa, s/no 
CEP: 64590-000 Caridade do PiauflI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000,0201'30107, na localidade 
de Caridade do Piauí/PI, no qual essa Entidade requer autorização para execuçlã~-cl- Bmiçcvrdr-""^ " ""'"""' 7 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada / ~ & ~ ~ i ~ i 1 i h i ~ h ' t k ' , ' ~  ''Li$?' i 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: V I , <, s-l;5~2:, \ 

! E i 1 3 -< ; $ j l f j ~ g * ~  i d 

DOCUR/IENTAÇÃO JURÍDICA: 
1 
0 

E 6 
1) No Estatuto Social, artigo 18", consta que a diretoria será c$mp 

I 
"i 

diretor geral, um diretor administrativo e um diretor de operações. 
Na Ata de Eleição, consta que os membros serão o presidente, 

comunicação, o tesoureiro, o secretário, o 2" tesoureiro e o 2" secretário. 
A entidade deverá adequar os cargos ao Estatuto Social ou a Ata de Eleição. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 26/03/2006, e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro ""A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

5 )  declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0 1/2004; 

RBPV - DOSISSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RBPV - Proc. N" 



Ao Senhor: Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

- - - -. ... . .. . ,-. 
:..i<,?yl::..i.:: :,. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 222 de 15de janeiro d6200!F2';'. 
Processo no: 53000.020170/07 

. i .- - .,;. :,. - :.r. ..*-i ::. ::i.:. . < i  :,.. . , : .c, , : ,c :;:.:,. ..;:?,Li . . . ,  

Local: Caridade do Biauí. UF: Pi. 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOGUÇAO C0 DE RÁDIO DIFUSÃO 

AI)E DO PIAUÍ, solicita prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Caridade do Piauí, 25 de fevereiro de 2009. 
- - 

I 
Nome do representante da entidade: João Batista da Silva 
CPF: 047.855.683-72. 
Rua João José de Sousa, s/nO, Caridade do Piauí - Pi., CEP:64590-000. 



hssãrcinq$s Cornuiinitfiria de Rhdiio Diftnsgo de Caridade do PEwerin', 
&.18 Jogo Josk de Sorrse, s/" - Genxtro - Ceap.idsr.de do Pkkrí - $i 

GEP 64.590-000 - GITPJ: 08.401.74810001-08 

Plmo. Sr. GarSos Alberto de Freitas Resende 
Departainento de Outorga, de Sei-viços 

Eslanzss enviando os doc t~~~~ea tos  solicitados 1x0 of22212009. Vai em anexo 
cópia da ata de reunião que adequa. o Esiatuto Social da Associsç%o e ratifica a. asta 
datada de 26103l2006, declaraças assinada pelos diretores comprometendo-se- ao fiel 
cumprimento da Norma Complsmeuikar 0112004, declaraq8o com denominaçzlo de 
faíítlâsia s conz~~rovaçFw castorRricz dos atos r~ecessirios. 

Representante Legal 



 AO ASSmmA PELOS DmGENTES DA ENTIDDE 

N6s, abaixo-wsPnados9 na q~mlidade de dirigentes da Associa~ão Comwithria de Radiodjifi1~1880 de 

Caridade da, Piaui (ACORDI), declmmos, para os devidos fms, que nos coh~prometemos ao fiel 

cuainpkentats da Lei mo 9.612193, do RewIIxneáã;lo e das ~ o m a s  esfx&e%ecidas para o Serviço de 

Radiodihsão Comdtkia.  

i Diretor ~ e f a l  
e m  683.887.054-15 

Tesoureiro 
CPF: 683.909.394-87 

Eyzdereqo para cwmespondência: Rum. Capitio Zuca Santos, sln, Centro de Caidade do Pia& Estado 
Phbaá, CEP 64.590-000, Telefone para contato: (O=- 89) 3464-00_; Correio eRetx6niaaco (e-mail): 
iranioliveira 19@hotinail.~oili./ joaqt~imtavaxes20O9@bo~~cãpm0br 



D E C L ~ ~ A O  ASBBNmA PELO 
MPWSENTmbdTE LEGm DA ENTIDmE 

JOAO BATISTA DA SILVA, na qwjidade de representmte legd da Associa-@o Corn~t--iia de 
Radiodihsdio de Caridade do Piaui (ACOmI), declaxa para os devidos Tms que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua. Lourenço José da Silva- s/n, Ccatro de 
Caidade do Piaui-PII; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na kea  da c o m ~ d a d e  a ser atendida pela esta$& ou, se 
a locdidade for menor ou igual as 3,s lm, na 6-ea wbm8 da locdidade; 

- A entidade áago é executante de qud~qa4er moddidde de serviço de radiodlhs%o, inclusive 

i 
C Q P B ~ ~ ~ & ,  ou de qualquer serviço de disbibuiçgo de sinais de televisas mediante assãnaaturq 
bem como a entidade niio tem como integrmte de s e i  quadro dketivo ou de &z~sociados, pessoas 
que, nessas con&ç6es2 p&i4:ipem de ouka entidade detentora de outorga para e?~ecuq%o de 
qualquer dos sewigos mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da eriissor% se este fi' utilizado, serh HO CPDDE @Mo 

- O local pretendido pma a instda-ggo do sistema i~~ad imte  possibilita o atendimento do disposto 
m subitem 18.2.9.1 ou l 8.2.9.1.1 da Noama Complementm 112004. 

- As coordendas g e ~ g ~ c a s ,  na pa&o~zaqão G~S-f%D69 ou WGS 84, sgo: 09" S 43'52,Y de 
1atim.de e 40" W 59'B6,9" de longitude e o endereço proposto para PastaIagGo do saste~?lba 
irradiante é: Rua Lowenço José da Silva, sln, Centro de Caidade do Piad-PI; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da. Noma Complementa 
112004 e com os dados indicados em seu requehento9 caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente n%o possui qualquer vinculo de subordina~dio ou que a sujeite B geB-ncia, B 
ahinistraçiio, ao d o m r ~ o ,  ao comando ou r? orientaçgo de qw1queg. outra entidade, em respeito 
ao disposto no a&. 1 1 da lei 96112198. 

Endereço para co~~espondencia: Rua Capátdio Zuca Santos, s/m, Centro de Ga~ida -~e  do PiauA, Estado 
Piaai, CEP 64.590-000, Telefone pma contato: (OXX- 89) 3464-00u;  COET~~O eletr8IIBaco (e-rnail): 
irarnoliveiia 19~~~01:maiI.~0m/joaquhta~are~2009@bo~.~om.br. 







ESTDO DO PIAU% 
PODER ~ u ~ m c ~ r h ~ o  

DE SIMQES 
DO 1" OF$CIO 

Rua Jose Dias, n." 285, Centro, Fone (~"'89) 8450-1 i04/1182/1379 
EBOTILDES DE CMtr&HO GOMBS 

Oficiala do Registro de IEmbveis 
Tabelii5 - Phbliica 

I 
G E R T H F I 428, dHau$e dos poderes que w Lei me &culta e a 

pequerimen&o iPeio por JOAO BATISTA DA SILVA3 qqiae revendo e 
eompulsandea os %B\i.ros de Registros de Titiulos e doeumentoe do arquivo 
d.mf&e cartório o meta cargo, encontrei no livro kll, as fia, 64 a verso e B O ~  

o na 874, traaacriçGo feita em data de 12 de junho de 2,086, referente ao 
Registro da ATA DE F0 DO CONSELHO DIRETOR E 
CONsE,WO H8CAL DA MSOCIA~AO COMUMTABM DE 

IODIFUSAO DE C m I D m E  DO PMU~-W . ProtocoPado no Lino k S  
As 8~3.12 e sob o no 874  deste Cart6ri0, 

O referido Q verdade e dou f6. 



ESTADO DO P U U ~  I 

PODER J U D I C I ~ I O  I I 

DE SIMSES 
DO 1" OF~CIO 

Rua José Dias, n." 285, Centro, Fone (P*89) 3456- 1104/118Y 1379 
XEQTJLDES DE C B V f i H O  GOMES 

Oficbah do Registro de Irn6veis 
Tabelág - BiibBi~a 

C E R T 1 F I @O, diaate dos poderes que a Lei me faculta e a 
requerimento feito por JOAQ BATISTA DA SleVAJ que revendo e 
compaalsaando os 1kms de Registros de Titube e d4~8cumentos do arqlaks 
deste Cart6ri0 O meu cargo, encontrei no livro A, &B fia 01 & V e ~btob O 

n0OOB, t~a~rascriqao feita. em data de 26 de m a r p  de 2009, referente ao 
Registro da ATA IPA REUNAO E X T R A O R D ~ N ~ M  DA A~SOGWGAO DA 

TQWFUSAO DE CmIDQE DO PMU~-PP .Psotoeolado mo L i m  61-3 
As Be, 44-v e aob o no 1265, deste Cartório. 

O referido 6 verdade e ,dou f6. 



ES''Pm0 DO PIAU~ 
PODER J U D I C H ~ I O  

DE SIMOES 
DO ao o ~ Í c ~ o  

Rua J o d  Dias, ne0 285, Centro, Fone (OA"89) 3458-1104/1182/1399 
EROTILDES 

Oficialla do Registro de Im6vsis 
Tabela& - P6blica 

1 C E E R 1 I 1 IO, dianite  do^ poderes que a ki me Lbc~~Ita s a 
reque~ijae~ta &i80 ~ O P  JOAO BATISTA DA gIhVA2 que revendo e 
cornpruBsa~-~ecP~ os livros de Regnstros de Titulas e dmumentos do arquivo 
deste Cartório s meu carga, encontrei no livro A, &B f l ~ ,  01-v ii 04 c3 80b O 
n0O$BB, B;ranscrii;Gea feita em data da 26 de março de 2009, referente ao 
Registro da ESTATUTO DA MSQCUGAQ DA IQDIFUSAO DE 
CmIfDmE DO P M ~ - P I  . fiotocalado DO Livra A-8 &B f l ~ .  &-V B sob O no 
$gWS deste Cart6ri0, 
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Da Benomiraapaaa, Sede e Fins 

Art. "1 " - A ACBWDI - Asaacia~Bo Csm~rnitBria de Radio difusgo de Caridade 
3310 Pia~iQ, com sede na Rua Capit" Z~ciee Sento- S4r1, Centro, Caridade do Piauí, 6 
urna entidade civil de direita privede, sem fine lucrativsa, csm duraç8s 
ihldsterinia-iada, de cerhter cultural (e social, de gesB8s eomunit8r&a, conas~itulda de 
rspresentarit@s da ~ornunidade aitgndicla. 

As3. 2" - A Associaç8~ Gam~snitBB.ia de Radiodifusao de Caridade do Piaui - 
ACORDb - t@rn par objetiva executar oerviss~a des Rediodifusgo eomunit&ria, bem 
eorno: 

a) Der ~p~r t~ !n idad@ a c~lf~8Ga icl&jas, t3P@inm$o$ de  eulture, tradigbes e 
h&bi"sos da comunidade; 

çp Prestar solss-vi%;aa de utilidade pwblica, integrando-se ao seirviso d s  defesa 
, -  

civil, sempre que eaecesspárie; 
l . 1 ;  

d) Contribuir par3 o apsrfei~oaiiiento profissioiial nas ~~reJ&~& '@t i ia~%u dgp5 , - 
jornalistas s iadiaiistes, em conformidade com a iegiçia+d"$h&bhfe: i , l i ~ i ~ i i - , : ~ - ~ i  1 I 

e) Permitir a c~pacitapgo dos cidadaos nos exercicio do di@W.&&r6jiPre&8eo i 

da forma íimais acesslve!. 

I1 - Respeitar e atender os aegi~intes prin~ipios: 

a) Prefergncia das finalidades edtsca8ívas, edlsticas, culturais e informativas 
8PTi b W E f / ~ b  d0 dê3envi~3!virn~nto g ~ ~ 8 8  da ~ ~ m ~ ~ ~ i d 8 d 8 ;  

b) Premo-;Zio der; atividades aitisticas e jomallstieas csmunit6rias s de 
iaategrag8o das membros da enamunidads atendida; 
c) Respeito saoa vaiares 4tisss e sscieia da pessoa e da farnllie, favorecendo 

os mei%b~ss da comunidade atendida; 
dp NGs diseriswinw$3o de $a@, r@!igiZ~, S@XQ, pr@f@r&ncies seacuais, coaaviwgfis 

pârs$iti~~-ide0i6gi~~~par~ie1~rs'a;a e c ~ n d i ~ f i o  social nas selagbes comunit&rias. 

1 - e vedado s proselitismo de qualquer natureza, assim corno qk888quer 
diss~iminaq3o pelitica, filos6ficf:icel raeia0, religiaâe, se~rual, de g@nero ou ~ L R B D ~ B R B ~  



5 2"- SerB obrigat6ria a pluralidade ds spinibeâ e vsrsi3iio de forma sPiwult&nea em 
rnatbrias ps!&mlcas, ras programa~gs opinativa e informativa, o!ivuRger-iidaa, sempre as 
eliferentss interpretw~6ea relativas aos fatos niotirziados; 

:s 3'- Qualquer eldadBs de camunldade benefáeai8da ter& o direito e emitir spinlbes 
sobre quaisquer assuntos ebsrdedss na progirsmag8s da eraiissi;oral bem corno manifestar 
Pdhiae, propostas, sugeâf6ea1 r~clam-sae~bss ou r~iviwdicaqõas, develado apenas observar o 
momento edequedo da prragramegBo par8 PBZ&-!Q, ~nediante pedido encaminhado a 
dPre~i3o respons8veI pela rgdis caamunit6ria, salvo quando este direita ferir o 9 9" do 
Ad.2"; 

Ad.3O- 0 s  dirigentes e assosiadkss niio resp~nder8s, nem rneêrno 
subsidiarBarúie$~t~, pdas wibr'iigaçges contraídas pela entidade, resâe8vadas os casos Brn 

que ss dirigeii~tes responder60 por ~í;smpr~vada C U I ~ B  no $lesempái.mho d8 suas fun~6es; 

I 

I 

cowsesu~5~ de seias finalidades ii~stit~ieios-iais e wso ser& admitida 
' I  

seus dirigentes pelo exercieis de suas fungbea, bem como a di 
(s0Rgr-a~)~ dividend88, vantagens QU bonjf~ea~688 8 qudaiqu~r dos 
dirigewikss. I 

DOS ASSOCIADOS - DOREITOS E DEVERES Iy /'L,// \ 

aiividerles, ou queiram ter, Iègades hrsa da cultura e da csmuniee~ao E, cjesejarem $@r 
viwceilos associeti\r~s com eaka ~nttdade, 

9 $1" - Pessoas Tisieas menores de  48 aaes e maiores d@ 16 anos poder60 se 
associar na cat~gpsia c k  ~01ab0rac~~res, cor ~ l r i b ~ i n d ~  para a ass93i~Paç~0, G Q ~  direito a 
voz a vaio, 

$j Zo - Pessoas jairidieas podem associar-ss como cslabsrad~ras contribuindo pera 
a aasoci%i-;80, com ~jSr9it0 a VOZ 8 a voto. 

Ar$. S@ - Ser30 admitidos ssn70 assaciados &s pesesas fisicas e juródieas que 
tenham objetivas ssnsonantes com est8 entidade e tenha preet~chid~ fai'mulgrio pr6psio 
admitidas em Ass~m~bl6ia Gerei, eam reaid%hncia denlsíia da &se de abrenggneie desta 
associa~Bs. 

Ai?.$" - As e~ntribuig6es dos assaciad~a sergo regulamentadas em Assernbli4ia 

I 
Ger31. 

Ari. 8@ - $ia direitos de- associadois: 
a) Q direitaxa de vota e de concorres &s ~8eig88~3, p~d~í~a?c l~  ser ~ 0 f 8 d 8 8  para csrgos 
dlri~%b'it3S, d&Ydf3 OjUB 3"Q ~ ~ S P Q S ~ Q  8a6 9 2' d4;9 &t. '12; 



b) manter sua c~ntribuiç8bi4 em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) abtor ir1fur~aadp0es sobre as atividades dese~-avillo!esidaex e sobre 8 a;idminPstraq&o da 
entidade; 
d) gozar 010s laeneffr,i~s ~fere@idos peBs s ~ ~ i e d a d ~  na forma previste neste estatuto; 
e)  rBGorrer Q assembl6àa geral contra qualquer eto Basivo ao seu direito 

A&. 9" - Sis deveres dos eaaociadczls: I 

a) C~alrngrir s %zer cumprir o presente estatuto; 
b) Cornparlecsr As assembl6ias convocsdas; 
G )  Votar par scasiiio das elei~des; 

9 Onico .- ss membros da AGORDB - Açsoeiag3o Comunitdria de WadiodifusBe de 
Garidad~ do Wiauí, n& reap~nde~n,  nem subsidiariasn~r~t@, pelas obrigaç6es sociais. 

Ar-i. 10 - SBo passiveis de p u n i ~ & o  tempordsia su de e>tcIusiio definitiva ca 
aaso~iiado, que Infringir rvste estakuta, cabendo a diretoria tomar as peovidgnciss 
~-aec@as&rias e rssrsciutar as perielidweles impostas u;ao(â) infrator (es)" 

5 Qnice - Ser& permitido as infraiaar o direito de defesa, deveaido esta ser feit8 por 
escrita corit@sado as aAegâq6~s devidas. 0 1n6rito do juilgernents fine! caber& uma vez 
mais a diretoria, 

Art. 'i d - A AG poder& ser esnvaceàa e~~treordinariarnen%g pela maioria da diretoria, 
por um tergo doa associados kpndadores ma, no mlnimo, uni quinto dos associados 
(~o&absradsrkss ati efetivas), para discussBo e deeis30 relativa 8 assunt0s d e  interesse 
geral. Quando s deIibarw~30 se releci~i~aá. a des.kitui@o de dirigentes ou elteregao 
eslatuthria ser6 exigido Q voto con~raude dle dois ter~os dos pres~ntes 2 Assembl6ia 
especialmente eoi-nvo~ada para esse fim, niio podendo ela deliberar, em primeira ~oprsvo- 

'1 ca@a, sem a nmioria absduta dos assaia,~iados, QLJI i"~rn rnen~s  de 
convoca~Q~es seguintes. i 

DO"RGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO I 

Ari. 13 - A Assernlal6ie GF; ;?~! ,  QrgZm rn&xirno de deliberag3s de AGORDB ser& I 
@%ainpssta por seu$ aasaciados e ocorrer& ordinariamente a cada ae-xo, nas mQs de 
dszeeabro para avatia@io e prestação de C Q U I ~ ~ S  da Diref~uia, d i s e ~ s ç 3 ~  e apravagiib~, de 
piaraos, projetse e ass~ntos gerais. Dever6 ~rdi~aarian~ente~ ocorwr a cada 03 (t@s ) anos 



pem eleigiio da Diretoria e do Conselho Fiscal, s , mttíaordine~amgnte quando ~onvs~ada  
pe9~ ppresidenke, pela x~aissria âirnples ela diret~ria OU p886~ assaciadss mediante 
reqe~eririerito escrito e assieaado por 58% (~h~qOen%a por cento) e m8is LPITI do8 ass~~iad09 
cam direito a voto Quando a delibeia@3a u@lacia;sner a desti-88ai@a ale dirigelates QU 

alterrag23a estatutérôa será exigido o VQ~CII c~-pnesrde de dois ter~os dos presentes em 
Assrrnbil4iâ esp@eialrnente csnvoca~la para esse fim, nga podendo ela ds!ibeu.ar, ern 
primeire csnvoee$2o, sem a sweiaria ebsoleaia dias assoeiados, OLI GQUD m~enifas de  um ~ ~ P Ç O  

unas eoo-ov~caq8ea seguintes. 
5 "3 - a aconwocag8o dever& ser feita coni 8t'd!@ceád6!acPe sninisna de oito dias, 

atravdc; de edita1 sw com~~ai iced~ eifidiads iaia selde da ACOWDl s \astfidio, bem C O ~ Q  na 
sede das entidades que compbem a Asssci8@o @ com PudSvuBga~aas atrav6s de pelo r n ~ ~ ~ g d s  
qspetro cheinades diarias durante a pr-ograrna~p&o da srniasor'a, dev~ndo conter data, hora, 
Bocal e paute da reauniSs. 

{$ z0 - A AssembltSia Geral deliberar8 Brn primeira ~~8-svosagGa 
a) EElei~Bs da diretoria e conselho fiacd; 
b) julgamento dos aios da diretoria na âpl8eegG;io das penalidades. 

Art.14 - As AssernbB6ias Gerais sBs as de previsbes 011'~arrwsnt8rias e as de 
prestagbes d s  cowtes, arnbas sergs wnueis e r1birigat6ries. 

5 'Io A AG e~nvocada para fins eleit~rais, alienaqg~ de bens imidveis OU 1m6v~is ou 
e>diriic;Sl~ da entidade, dever6 ser eonvocade com BrBi~ta dias ds  s#-ste@ed@ncia e, deliberar& 
eanforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas ~br iga~ões  
sociais filiados a pelo menos seis rneses. 

Art. =I 5- Compete a Asaemblhia: 
a) Decidir em ultime e definitiva instaiasia; 
b) Eleger diretoria; 
e) refor~nular o estatuto; 

da Associa~&o; 
e)  z~pr~ãvar o halaai~s e as contas da smrcs'siieo do ano anterior; 
8) analisar e definir s planejameert~ de tsebalho do peró~do segui 

""",\~,.!,,:?*" i,,.: :i i,., i.;+& 
',.r+,, 1 .,. ,, 

Ari 7 6 - Sgo 8trib~ii~bes: 

B - DA DIRETORBA 

b) Csnvocar as rssi~ini6ss e asssn1b16Aas gerais; 
c) E3spres@sstsr 8 ACORDO srn atas piabiicos o%! internos; 
d) Realizar todos ras &os neeessdriss ao desenvoMmento da AGORDI; 
e) Apreasnhr relatBsi~n1 anud a AG, acerca do B~Rariqj8 Fa$r!monia% 8 O Re1atQri0 i 



de Atividedss: 
f) Prestar as ccmtas ao final de cada a)ae;rrcieis Sinnnceii-a: 
g )  Deâenvslver e promover o inbrean'ibla coiiili a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instaler servigas e Depai-iam~entos para a rea88zaqg0 B 

desenvolvime~íiiZe% das finalidades da ciantidede; 
i) Alienes, decidir sobre aquieiç&o e s~onstituir 6lã~iis sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorizar$?io da Asssrnbi6ia Geral; 
B Ounnpris a fazer cun~prib" 8 presente esta9~11t0. 

AuB.t7 - A diretoria reunir-ss-8 mediante um siaememeeito do presidente e m  
quaisquer ne~easidedes ou situa~bes que se sfa~am necesshiria B irstewenq8o da diretoria, 
naquilo que lhe B de csmpetBnei- g~ral.  

Art, '18 - A Diretoria da ACQRDI, 0 rg i - i ~  Executiva e Adminis%retivo, serA 
i cornpest~ por sim Presidente, um Diretor Geral, um seeret6rio e um tesraureiro. 

eleitos em AsseswbP&ia Geral para um rnaiib%dato d e  693 a-aos, permitida a irse8ei~Go. 
5-j '1" A Diretoria da (o) ACORDO poder3 ser suEaãll$ulde, para fPsaalizag8o do 

mandato, ns todo ou em pai%, mediante decis-o eun Asse~1b86iâ Geral, r8spitadas as 
dPsposi~6es constantes da 5 '1' ds ar$. 18. 

5 2" Apengls f a r i i~  parte da Diretoria brasiieiros natos ou ~ ~ I u ~ B ~ ~ z B ~ Q s  h& mais ds 
10 (dez) emos e maiores da 18 enos ou ~mancipados, oujas sesid&ng;ias sejam situadas 
we dree da ~ounuuaiaalads atendide. ".. 

1 , t 

5 - Os dirigentes r~iits poder30 estar no e ~ ~ e r c i c i ~  ds men 
assegure imunidade perlamei%ias ou f ~ n ~ ~ o  ds qual decorra for0 espe 

e)  Ao Pr~siderlte compete: representâr a AGORBI ou delegar sou bastade procurador 
represent%ants Bege! em qualqusr irnpedim~rato, passiva e ativa, judicial e 
e;3xta.~jbadi~Palm~nt~~ coordenar e presidir as reuini6es da diretoria; assinar contratos, 8jieustes 

. ou GQBIV&~~QS de inkeresse da ass~c8açb1 movimentas conta B-aeneBria conjunta da 
ewtidede com as demais respowsBveis, votas e deter o voto de desempeta nas 
dsillk~ereq6ss da dib@fbltgi~ 8 em Assemb!&ia Gera!, padieipar ~3 pr@sidiú* &s reur~i6~1s da 
dir~?tariria ou AG; 
b) i40 díre%ar administrativga eo~npete gerir 8s 88ividades ~ d m i n i s t ~ ~ t i v ~ s ,  reâp~iad~r civil OU 

Qudicielsmenie perante a assernbl6ia represeurttewte da assoeia~3o ou quaisquer outras 
jwsiituigbes sobre l~ ido o que disser respeiio & asssciag8o na aans&weiâ ou irnpedirnento 
do presidente OU por dei@ga~20 deste, assinar dacurnente$8o pertinente as fun~6sa da 
xesouraria e da seciFetaria quando dizer necees6siw 8 assinaturwl do !mesmo, aesmpânhar a 
pragi'.?ma~6s radicr di.f~!i?dida por esta a s s ~ ~ i a @ o  I I S C ~ B I ~  o intuito d8 z88ar pe80 bem comum 
s ~ s z c ~ n ~ ~  cuinprir gd estatuto, s o ~ r a d t ~ . ~ ~ ~ ~  no que c~nleeone a~ 5 '3' cio are. 20 deste estatuto; 



e) Ao dire'itor c18 ~ p ~ r a ( r 6 c ~  ~ç~nap~i2te: imp18~nen%ar e s~dlp@wisiou~ar todos 0s aspectos 
I 

catqcernssiks ia execu~Zia da sewi~a de radio dik'usi30 ~ornu~"òi8&ria, relativamente aos seus I 

aspectos t6adnicos e qualjtativ~s, gerir e cap%~ii$ recurs~s ~dvindos de p~t ro~ in io  sob forma I 

de apoio cultural, bem @amo s~apervisi~nâr e proirnever a integraqgo da coonunldade carn s 
I sen~igo genrest8c.g~. 
I 

Art.'19 - 8 Gons~Bha Fiaml, eleita para mandato igua! eo da diretoria, será 
csmpos&o 91e, no minirno, eii-seo pessoas repr~esewtawtess d e  eiltidades csrnunit&ries Bocais, 
%ai% cama ~ s s Q c ~ ~ $ ~ @ s  de ê!8888, benem&8-itas1 religisses ou de meradaires, desde que 

I lega0msnts inskit~idas, G Q ~  O ~ b j e t i v ~  de acompanhar a progvdrma~Bo da emissora, ~ o m  
vistas as atendimerato do interesse %~tclusivo de coraunidade. 

I 

3 onirsa - o CowseRhio Fiscal dev~r8 organizar-ss atrav8a de regimento interno 
cumprii-rdo as atribuigdes definidas peQa legis$a~8s vigent~ sobre os servigos de  radio 
diftesBo eomajinikBréa, devsndo psriodicamen'le elabesrar relaMirio reauimide contendo 8 

d ~ s c ã i ~ ~ o  da grade de prograrne~aa, bem ~ E O ~ ~ Q  sua awa1iagBo. 

n o s  - DAS ELEUGOES 

As[. 20 - As chapas para a diretoria sstavZa eptas, se entregues ata (83) tr&s dias 
antes da AssgmbB&ia Gera! de alei-&o, por requesimenta, a iscsmissao e8eitorel 
acompanhada de nomir~ata cssâiiplete e pelo devido consentirneo~to expresso por seus 
mernbnss, bem corno, do r~f~rendurn de, ns mfnlmo (%/'JO). 

Um d6eiimo de  ssaociadsa aptos a votar, $$- 'i " 6 Vedada a pastis%pag&o de  associados 
em mais de A B B " ~ S ~  chapa, bem COTB"B O voto a\imu!ativo OU por pr~euãa~80. 

3 

1 3 Zo A d i r e t ~ r i ~  ser6 rormada pela% chapa que alcançar a rnei % :  

I 
I I . acc~~rdo com e proporesional idade dos votos obtidos por =da ~hape, 

i &  

mlnirns de (20%~) vinte por cento dos votos vhiidos p u o ~ ~ s s o  e! " 3 
9, 

crit6rOo d8 ~~iufag&drn seri5 decidida na inieis da Aaaernbl&ia Geral. % 
? 

P 

I 
diapssteç 8-13 legislar,Qe vigente na territ6~.8el aaecional que dispQe 88br6 '$adia difus&gai 
~ornunit&:isi~i, 

5 Rdj17i6~ - Ser& vedada s ârans%er&racia da outarge @ a formeção ds redes, 



âalorigaiidsias dos poderes %j?~i@cutivo, jgiidiei&rio e 8egisBativ~, definidas em I~ i s .  BambBm 
seri  vedada a r~dessi40 ou arrer3darnen$o da emissor8 do Serviço de Radio diBusi40 
CspnunitAri~rl oai de hsrdrlos de sua programaGãs. 

Art, 22 - Q patrirnenio e wcsiie dw AGORDI sertio compastos peles contiribui~bes 
sseiais definidas peia Assernbleia Geral, pdas doagbss, auxilio9 e subven~Rjies, pelos 
bans vri6veis e imbveis, rendas e Juros de 1dep6sitos bauac&riss e ap8ice~8~ financeira, 
peBss saldos de e~cereiciss financeiros anteriores transfea9dsa para a conta patri~wsniaii, 
por valores advindlps de atividades ~~;ouiuwit$rias, bem como por wqai~les decor~wtes do 
paa%s.aacinio sob forma de apoio cultural. 

\r 

5 ~ ~ D C O  - 'r0018 receita OU despes8 de~ilera ser aprovada pela diretoria e nenhum ' membm de seu quadro diretivo ssr i  remunemdo. 

Art. 23 - Este estatuto podssra ser ref~rsnulado ou ampliada par~ielmende ou em sue 
totasidade, por delibere$as da AaaesnbP6ia ssanvocada para fim especifico, e~cigido vote 
~oncorde de (2/3) dois $ergo$ elos presentes a assembB6ia. 

d 

Ad. 24 - A dissaluçao da ACORDI ~acorre~á segundo de~is80 da Mssemb~&ia, 8 O 

rernawesc@nte do seu patrimani0 liquido ssr&'destinad6 a ,entidades filaaltr6picas defiisidas 
raa essembl6ia. Nesse caso, ser6 dada prioridade e ei~tidades que 8s Bocalizem ou 
&~@tuen? trabalho !foBun%&rio permaneriite no município. 

I 
Art. 2% 0% eassâ ~n2issgss 878sfe estatuta ser80 T ~ S B Q V B ~ B P S  p81a diretoria, C B ~ B I ~ ~ O  

recurso ao ~ ~ i a ~ i e d e b  que se ael-iar prejudic8do. 

junho d s  2006 e entra em vigor na data de sua inseri-&o no registro d 
averbaiado-se e este registra as ait@rag6~s parque passar, 

Ar-t. 26 Revogam-se as disposigdes sri ca%sstã&rio. 









SECRETARIA SÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

I 

Referente Oficío no . 2 2 2 lOdlSSR/DOUL -MC. 

.processa n O $5 Uai '0 L0 / 7 0  ]MO ? . . Localidade: C C ~ , ~ ' C J ~ Q O L C .  &W /',%i</ Pr 
,/ 

( ~ r n ~ c ~ m p o  M 7YUi1.I. ~.IUOU G I I G L L G ~ ~ [ * . + U / C .  0% C U , % L O L Q ~ ~  de 
/)/ cub& 

( ') ú n i c a  entidade no localbairro !OU com concorrentes: arquivado, u e r n  análise, m o m  exig2ncia, ími . 

Cumpridas intepralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . - .  
. . 

,-.dizip .J. .- 
a .  

,idda ysi~iaiui-:zi2, ~acctndo a E C ~ L ' < S C ~ ' E L ~ ~ O  da acguini~ d~cumcíliaçãi) BS~LYO d=crita:. ' . . ' 
. .. ' 

( cumpridas intekalmen te - Processo insbniído (2" Pise)'-ENT.IDADE XABILITADA . - . ' . 1 

EXIGÊNCIAS XUR~QICAS: 

i 

( Cumpridas integralmente. 
I . ,  L 

i 

-- C#BJ (6.03 /L ) 
Brasíiia, O 3 /o4 /20OUl Analista responsável: ~UL&LO> VA,. ~ C L C ~  



MNSTERIO DAS COMUMCAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUPTICAÇÃO ELETR~NCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900.- BrasilialDF i/ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 1 3 2 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9 de W U ~ S  de 2009. 

Ao Senhor 
JOÃO BATISTA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAUÍ 
Rua João José de Sousa, s/nO - Centro 
64590-000 Caridade do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

. Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.020170/07, na 
localidade de Caridade do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 
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2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operaçãG pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

' 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2N, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto , , no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; L 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 

SS" assim como o traçado de circunferência de até um 
a a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 

também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" 
Complementar 0112004, 

I - *  
9 ,,/"i r 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicatão do/lj/ 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações t é c n i k ~ 6  r--: 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou a í p  a, .-- 
devem ser apresentadãs curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea " d  da Norma Complem 
0112004, Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no Item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.Tl.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f" da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) AnoBaÇão de' Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conformé disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



Ao Senhor : Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. ~i4INI87'$818 nj) E; ClgMiJt.llc& CITE$ 

ER.I~,S~LI(I - DF 

2j gp'.OQp"iix ,)?, 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 2132 de 29 de maio ae 20U9, 
Processo no: 53000.020170/07 
Local: Caridade do Piauí. UF:Pi. 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 

I 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSBCIAÇÃCB 
60 ITA DE * $0 DIFUSAO DE @A E DO P L ~ U ~  solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Caridade do Piauí, 13 de julho de 2009. 

Nome do representante da entidade: João Batista da Silva 
CPF: 047.855.683-72. 
:Rua João José de Sousa,s/nO, Caridade do Piauí,Piauí, CEP:64590-000. 

e-mail: joaquimtavares2009@bol.com 







Caridade do Piauí-Pi. 07 de Julho de 2009 

MiHisTÉRia  8.0. 2 1 1 1 : 1 ~ j , ~ ~ i ~ 1 ~ ~ f i , ; ~ = j ~ ~  
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Ao , h;s:-"E: 

Mhis tério das Comunicaq6cs ::12i;y1.a~fi~g-jj 

Secretária de SerGços de G o m u ~ c a q h  EEBetrAnlca 
Departamerito de Outorga de Ses%.lços 

EspIanada dos Pl/linist6rios, Bloco -R, Anexo -Oeste, 3' Andar, Sala -300 
CEP - 70044-900- Brasília -DF 

At.: Sr. Carlos Alberto Freire Resende-Diretor 

Assunto: Processo No 53000.020170/07 
Oficio no 2132/2009/RADCO OSISSCE-MC 
Documentagão técnica do Serviço de Radiodifusão Coinunitáriri 
1nteressado:Associagão Comunitária de Radiodifbsão de Caridade do 

Piauí ' 

Senhor Diretor, 

Estamos encaminhando a documentação solicitada por esse Departamento para 
eomp1ementat;ão do Processo referido acima, referente ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária que esta Associagão está pleiteando para a Cidade de 
Caridade do Piauí - Pi. 

Atenciosainente, 

Associação Comunitária de Radiodihsão de Caridade do Piaui 
Rua João José de Sousa, s/n Centra 
Caridade do Piaití -Pi CEP - 64,590-000 



Declarainos, pua  fins junto ao Ministério das Comnnicações, que nenhuma 
cota do terreno no raio de O l ( u m )  Km em torno do local onde esta previsro a 
instala~ão do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de habitação, 
tenha desnível maior que trinta meiros, 

. . . Caridade do Piauí -Pi, .Q .h .I.. l.1.. .I.. .W "9 

/ 
EngO. Osvaldo Pereira do: Santos Junior , o s ~ ~ \ i ~ o ~  
CREA-Pi Reg. 3.871, Cait.- 707-D \,,:,o, san . . ,b~dl psre .,, L'" ">boiao Dg,,\Liiv, O,, 3 31 ' 

i~,v~'~"'""\(U LRkk 1 

I 
João Batista da Silva -Presidente da Entidade 



Declarainos, para fins junto ao Ministério das Coinunicaç8esq que nas 
proximidades da Esta~ão trmsmissora RadCom, localizada à Rua João Jose da 
Sousa, sln- Caridade do Piauí -Pi, não existe nenhum aeródromo, portanto a 
torre de 30 metros não causará nenhum problema ao tráfego de aeronaves, 

o -  / o:?./ u302 .......................... Caridade do Piauí -Pi, 

..... i.. . .a.. . :ir.. .. 
EngO. Osvaldo Pereira do 
CREA-Pi Reg.-3.87 1, Cart. - 707-D 

João Batista da Silva - Presidente da &tidade 



Declarainos, para fins junto ao Ministério das Coinnicaç8es, que; 
-Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagâo transinissor~ 
(RadCom), interromperemos imediatamente as transmissões ate que os 
probleinas tenham sido sanados; 
-Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estagão 
transrnissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pelo Ministério das Comunicações ou ANATEL, interromperemos as 
transmissões. 

Caridade do Piauí - Pi, .L?.% .... I~?.%.I.X~Y .. 

i 

r João Batista da Silva - presidente da. Entidade 



Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações propostas 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a& 
Servi90 de Radiodifusão Comunitária, e que o contorno de 91 dBu da estação 
~ransmissora não fica situado aa mais de Ol(um) Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma dire~ãs, 

Caridade do Piauí - Pi, . o.3 .. .I.. . .O. &. .I.. . W L ? ~  

4 L . .  . . . R.. .{C.. .V. . -4. .L?. . . . . . . . . . . . . i. . . 
EngO. Osvaldo Pereira dos Santos Junior 
CREA-Pi Reg. - 3.87 1, Cart. - 707-E) 



RADIODWUSAO c69 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
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BAIRRO CIDADE 
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CIDADE (CONTLNUAÇAO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
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FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

/ M / o J N ~ . I E I L J  I s I I I s I T I  I c I o ~ ~ v I I u I N I I I c I A I c I A I o I L .  I M I T ~ D / I I P ~ - I ~ ~ ~ ~ / ~ ~  
GANHO niax (Gt) ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 3 1 0 1 , 1 8 1 m  I l a l s l o l  , i o L  

FABRICANTE MODELO 

~ R ~ G ~ - ~ ~ ~ I ~ ~ ~  1 1 1 

i 0  - POT&NGIA EIFETIIVA lwDA w-1 
E W  (dlBI<)=lO log (!Ri GIiL, Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,61 ) = -18,61 QBk, 

R = Potência do transmissor, em lrVY, 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Gmüo da antena, iao plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Qbs.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom dever5 ser igual ou inferior a 25 
Wa(ts. 

i1 - PMmNSIDADE DE C 

E((aBp) = 1074- EERP"(dBk) - 20 log d ( h )  

EW(dBk) = potência efetiva irradiada 

d ( h )  = distância da a n b a  tsansmissora ao limite da área de serviço (ralo da área de serviço) 

E(dBp) L) 107 + (-18,61) - 20 log 1 = 88,39 (dBp) I f a 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
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D U G a m S  DE I UCAO DA ANTENA 

e/t b r . 1 9  
Enfr. Osvaldo Pereira dos Santos unior 

Elemento Ativo 

f l  

I 

I L Elemento Passivo- 
Plano terra I 

Montagern aio topo da tom I 

IYY- O ~ e c l a n a i  (360') I 



Miner"aWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usiiar ... l~ttp://minervaweb.crea-pi.org.br/tela print.boleto.bb.php?crea=PI&.. 

RECIBO DO SACADO 
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) 001-9 1 00199.52191 20000.000826 00108.934217 3 43140000003000 

Cedenb Agencia / Codigo do Cedente Especie Quantdade Nosso nbmero 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Piaui 3178-X/ 00003172-0 R$ 00000008200108934 

Nbmero do documenb Conbab CPFICEIICNPJ Vencimenb Valor documenb 
19068671 19XXXX 952192 06687545000102 30/07/2009 30,OO 

Insbuçõffi (Texb de rffiponsablidade do cedenb) 

61 1 - ART Contrato/Honorarios - Faixa 01 - 2009 - 523561 - 30,OO ( 01/01 ) 

Corb na linha pon6lhada _ ............................................................................................................................................... 



ÚBL~CO FEDERAL 

3' Via -AzuIICONTRATANTE 

r-- ------ 
L ,  a~ s,, ,,h 3 ,  ,&,.,i Fbl,/l& LJ%i - 

CONTRATANTE 

A A B T  -.L .L 



Declaro ter concluído o trabalho (obra ou senviyo) constante da presente ART face ao que solicito a devida 
BAIXA junto aos arquivos desse Conselho 
DATA I I Ass. Profissional 
Declaro que o trabalho (obra ou senvigo) depinlia propriedade, ou sob iniiha representação legal, objeto da 
presente ART, encontra-se concluído. 

, 
Ass. Coi~tratante ou 

DATA Representante Legal 







MINISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç Ó E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNGIAS 

/O q/RADCOM/DOS/SSCE-MC .Referente Oficio no 2 4 3 2 de L 9  1 O q  

(,,\) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(h Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) , 

(L) . ;  Cumpridqs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentição abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

SIAIPE: r - pM*: 73380ZO 

(-3 Cumpridas integralmente 
(L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: - 

ti 
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CNPJ-FLS. EG 

ESTATUTO SOCIAL - FL$. 7 2 c* 1 4  --+ Jw  

AÇÃO/CONSTIT~ÇÁO - FLS, - JLL  "nxf ~ ~ P Q L ~ ~ ~ L  

b 
ATA DE ALTERAÇÃODEF~IÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS, 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: OG/ uG/ ~0 9 MmDATO:LAIBTOS - AWT. h" 
MEMOBROS FLS. 'k ----. V ,c -)?c ,\c/í,o~, 

BrrpsílIa, -- c% / C!&/ 2 ~ c ,  Analista responsável: i / / ~ ~ ~ . ,  e, Z L - ~  'L ,d/ $/t LL 1 

// 
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r1qr, Of n02132/2009/KADCOM/DOS/SSCE-MC / No Proc 53000.020170107 

f _I- JOÃO BATISTA DA SILVA - - i l _ l  I i i i I I I 
r ASSOC. COIMUNIT. DE RADIOD. DE CARIDADE DO PAI\ I FNYS 

PIAU~ 
RUA JOÃO JOSÉ DE SOUSA, SINO - CENTRO - I - - 11-L <-- ---- - J = J -  
64590-000 CARIDADE DO PIAUÍ I PI ITIJREZA DO ENVIO / N A  

1 1  PRIORIIARIA I PRIO , 
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( COD~GO DE DARRAS OU M' DE REGISIIIO LE~JETO ) 



MINISTERIO DAS COMUWICAÇ~ES * J  

? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaJDF 

Fone. (61) 3311-6177-Fax (61) 311-6617 

Ofício no 3 G 4; f j  12009~ADC01WDOSISSCE-MC 

Brasília, L (5' de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
3 0 Ã 0  BATISTA DA SILVA 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piaui .,- ,-, r - 
Rua João José de Sousa, s/nO - Centro k - 3 < ; \ j t ~ ! l ~ r ! . r  L; 21 , , 

1 

,\-,...,"%* 

64.590-000/Caridade de PiauííPI : . ., r ,  ,, L,-\ i-?{ I 

4 

Assulito: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.02017010'9, na localidade 
de Caridade do Piaui, no qual essa Entidade requer aiitorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerelite, 
solicitamos a V. S-ue sejam enviados os seguintes documentos 

a) Novo Formulário de Informaqões Técnicas (FTT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o valor calculado da potência efetiva irradiada (-18,61) e conseqüentemente a intensidade 
de campo no limite da área de serviço estão inconetos, levando em consideração as informações 

I constantes no FIT. Outrossim, o endereço de localização do transmissor e sistema irsadiante 
diverge dos endereços constantes em algumas declarações. 

b) Fianta de arruamento em escala, indicacia e CompatíveT com a irea da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0MM'SS99 assim como o traçado de circunferência de até um quilôn~etro de raio, que 
delimita a ásea abrangida pelo coiitorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estas 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da eniissora, em coiiformidade ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nosma Coniplementx 0112004, dado que a Entidade 11ão 
enviou a planta de arruameritu. 

'"mS*"L"' " I h 
< * *I 



Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema iiridiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das conlponentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alíi~ea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas, dado o profissional habilitado não 
enviou os diagramas de irradiação fornecidos pelo fabricante. A entidade deverá enviar os 
diagramas fornecidos pelo fabricante, com as especificações técnicas da antena, assim como 
modelo e logotipo da empresa fornecedora. 

e) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da Norma 
Complementar 0112004, já que o profissional habilitado informa um endereço do sistema 
irradiante diferente do endereço encontrado no FIT. 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 18 do Estatuto Social, tendo em vista ~ f - .  .p,i 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 06/06/2009, e havendo (Ul* 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as i ' >  
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e " 'a '9  da Norma 
Compltementar no 0112004; 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez - ,a3 'k " 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , ..-/ , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

(i 
b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel :? da--'\ , 

ciirnprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" (,,d 
da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaraçáo, assinada pelo representante legal, de que todos os seus disigentes 0% \?,?; 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, - J - t ~ j 3  
conforme 0 caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complen~entar 11' 0112004; f -  

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive coniunitária, ou de (J'i . 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qiialq~ier dos Ls,~~yi~ç,ços 

-se* --**r * v * w ' \  

inencionados; de acordo com o disposto no subitein 7.1, alínea "j" da ~ o i $ ~ ~ ~ ~ p q l ; - ; r a ~ e n t a r  :: * 

O 112004; 
>L t-. \ ! * 4 

L 
!;\;,\!:,' ,I? - ' 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que est& sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pasa cumpriinento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docnmentaqão enviada dever& 
ser apresentada no original ou em c6pia autenticada, con grine determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. / t  

/ / 

->CARLOS ALBERTO FREIRE RLESENDE 
Diretor do Departamento de Outó?'ka de Serviços 



1 
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i )(h ",C,' ' 
' IODIFUSÃO DE C MIE DO PIAUÍ - A c o ~ ~ I : ?  ;' 

CNPJ: 08.401.94810001-08 - Rua João José de §ousa, sln - CEP 64.590-000 
Caridade do Piauí - PH 

Oficio no. 0212009 Caridade do Piaaaá, 30 de setembro de 2809. 

Assunto: Prorrogação de Prazo. M i f . i i 8 T É ~ 1 f j  8 C B U C I I ; ~ I C . Q ~ ; ~ E Z  
BW.Q5!LIA - DF 

5 3 ~ 0  

Ilustríssimo Sr. % : ; E F ~ ~ ~ w B ~ E  
CARLOS ALBERTO FREITAS RESENDE I ~ T , ~ o R ~ J o s - o ~ : ~ $  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Venho por meio deste, solicitar Prorrogação de Prazo para juntada de documento em 

resposta ao oficio no. 363812009. 

Sem mais para o momento, I 
! 

, , 
I ) , i 

x.1' 
Presidente 







FORMU~;ÁRIQ DE WORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 

- RadCom 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

- 

3 - I D E N ~ I C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LOGRADOURO 

I ~ l u l ~ l  I ~ l o l ~ l o l  l ~ l o l s l ~ l  l o l ~ l  I s l o l u l ~ l ~ I . I s l ~ l  I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

CIDADE UF 

LOGRADOURO 
1 i 

d 

i 

CIDADE (CONTINUAÇAO) , 
A U I  , d 

DENOMINAÇÃO SOCIAC (CONTINUAÇÃO) CGC 1 ] 0 1 8 ( 4 1 0 1 1 1 4 1 7 1 8 b  1 0 1 0 / 1 1 0 1 8 1  

C A R I D A D E  
I A Ç Ã O  

U S Ã O  
A S S O C  C O M U N I T A R I  

D E  D O  P I A U Í  
A  D E  R A D I O D I F  



FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I ~ l o l ~ b  IEILI I s I I I s I T I  I~l~l~I~I~I~lclalcl~lol~. IMITIDIIIPI-I i Iob111 
GANHO inax ( ~ t )  ALTUTZA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

( o ( o / . / o  IdB l3 1 0  / l 0 1 m  I ( 3 1 0 1  Q l ~ [ m  I 1 2 / 8 1 0 / . / 0 ( m  

FABRICANTE MODELO 

/ K I M I P / I I I I I I I / I I I  1 ~ 1 ~ 1 - / z I I / s I  1 / 1 
CObIPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13151.1obn 1 1 6 1 . l o l a ~  

Perdas na linha @L) 
JPL) 

Eficiência da linha (E$ = 10 10 

10 - POTÊNCICA EPETWA IADA 
ERP (dBlc)=lO log @t. Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x l x 0,61) = -18,16 dB1c 

Pt 
Ght 
Gvt 
11 

Potência do transmissor, em IcW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da lialia de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom dever6 ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE E DA ~ X E A  DE SERmÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBlt) - 20 log d (krn) 

ERP(dB1) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da  antena t ran~qissora  ao limite da  área de sei-viço (raio da área de ser-viço) 
" \ 

E(dBp) = 10'7 + (-18,16) - 20 lp&1&%8,&4d~~) 

REG.CREA ENDEREÇO 

( 3 . / 8 ) 7 ( 1  1 1 / R / u J A J  / o J R J L / A J N J D J o I  I P / I I N / H / E / I / R I O I - / I ) ~ / ~ / ~ )  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ C R I S T O  R E I  I I I l l  
CIDADE 

J T I E J R $ I s I I I N I A J  I I I I I 1 1 1  I J I I J I I I , /  
CEP TELEFONE FAX 

( 6 1 4 / 0 / 1 / 5 ( - 1 3 1 2 / 0 /  1 / 8 / 6 / - 1 2 1 2 1 3 /  / 8 / 8 / 0 / 1 /  1 1 1 1 - 1  I 1 1 I 1 1 I 1 
E-MAIL 

Jo/s/v/A JL/D/O)JJRJ@~CJE)PJI)SJAJ.JC)OJMJ.JBJRJ J J J 1 J J J J J J 1 
LOCAL DATA I 



Confirmação de Endereço 

Confirmo a "ssds que intereçarem ter conhecimento do novo 
endereço da ACOWDI Associaç%o Comuni"rária de Radiodifus$s da 
Caridade do Piauí. 

A Associação acima citada funciona atualmente á Rua Lourenço Jose 
da Silva, s/n centro de caridade do Piauí, na 1s sala do prédio onde 
funcionará o canal da Radio Comunitária denominada Radio Cidade 
Educativa FM. CEP 64590-000 Caridade do Piauí - PI. 

1 / João Batista da Silva G 

I !'" PRESIDENTE 



Associação Comunitária de Radio Difusâo de Caridade de Piauí é composta 
de dirigentes, "csds residentes na área da comunidade a ser atendida pela 
estação, corretamente na área urbana da localidade de acordo com o 
subitem 7.1, alínea "h" da norma complemen"cr 01/2804. 

João Batista da Silva 
PRESIDENTE 



Declaro para todos os fins perante a melhor forma de 
verdade que essa entidade associativa não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de Radio difusão mediante 
e ou outros objetos e que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que nessas condições participam de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea " J" da norma complementar 01 12004. 

I PRESIDENTE 
L 



DECLAMÇÃO ASSINDA PELOS DmGENTES DA ENTIDDE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
d e  Radiodifusão de Caridade do Piauí (ACORDI), declaramos, para os devidos fins, 
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no. 9.612198, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente 
'.L / CPF: 047.855.683-72 

,A'-- I O L ~ ~ " P  7 7 7  L p  q' k\rcirn 
J'oaquim ~of ies  Tavares 

Diretor Geral 
CPF: 683.887.054-15 

Secretária 
CPF: 590.294.393-00 

Tesoureiro 
CPF: 683.909.394-87 



, Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações e ANATEL-Agência 
Nacional de Telecomunicações, que nas proximidades da toire de 30 meiros, 
localizado a Rua Lourenço José da Silva, S/N, não existe aeródromo, portanto, a torre 
não causara nenhum problema ao tráfego de aeronaves na região. 

Caridade do Piauí-Pi, .C. k.1. ..... <.E ....... ,/ de 2009 

.......................................... 

Crea-Pi= 3.8 7 1 
Eng. Osvaldo Perein-a dos Sant 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações e ANATEL-Agência 
Nacional de Telecomunicações, que o transmissor de radiodifusão e o estúdio serão 
localizados no endereço Rua Lourenço José da Silva, s/n-Caidade do Piauí -Pi. 

! Caridade do Piaui-Pi, Y .  G.&./U,QLQ,/ de 2009 





...- -.--- --- - - 
CEJPJ. õ6483.iI510001-27 1 1.~4a3.968.%;1.111~ 
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ESTADO DO FIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

C O W C A  DE SMÕES 
C A R T Ó ~ O  m1c0 

Rita Liberato José, n." 501, Ceotro, Fone (0**89) 3456-1 104 
EROTILDES MARIA DE CARVAHO GOMES 

Oficiala do Registro de Iinóveis 
Tabeliã - Pública 

C E R T I F I CQ diante dos poderes que a Lei 171e fuculta e a requerimento 
f ~ i t o  por J ~ A Q  BBATISTA DA SLLVA, qtte revendo e coinpulsando os livros de 

.f -,,'+ 

Registros de Títulos e docuinentos do arquivo deste Cai-tório o ineycargo encontrei no 
livro B-14, às fls. 97 e Verso a transcrição feita ein 27 de oiiti~bro de 2009, referente 
ao Registro da ATA DA ELEIÇÃO PARA RENOVAÇÁO DA DIRETORIA DA 
~ s s o c r ~ ç Á o  COMIJNITÁRIA DE RÁDIQ C;- , ,.? $I-,.; DIFUSÁO A ,  ,, f DE,..CAR!~AQE , , -4 DO 

, f .  5 , ((7, :.,/;)-$$h ,lL..jt : j  2 ,{!,i-, i , i ,  ' r  4; ; : ;  , , , , , ,*,L .. 5. PIAU~.  O referido é verdade e dou fé. Eu, L'I..-.( , ., .., _ ,' ; 
Tabeliã do 1" Ofício. 











AÇÓES 
. SECRETARLA DE SER DIODIFUSAO 

D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no B /O L/RADCOM/DOS/SSCE-MC de f B /  081 z/ooc1 

(R única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(2) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-)-.Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
(L) .&miridk integralmente - Proc6sso instruído (2" Fase) - ENTDADE HABILITADA 

Brasília, Analista responsável: 

(L) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

f j ~  um - ~ + ~ A + G o L L ~ ~  )l k JU qce~>'/ l  a i ~ . - ~ u ó ( w  

I- 
I 

/ + >  i c\-;: &;, \TY"d ' + e 

' 
r - i  

* 



ESTATUTO SOCIAL- m$, '7-Z q 7 '3 Ju y /-M h 
u 

ATA DE F ~ D A ~ Á O / C O N S T I T ~ ~ ~ ~  - n s .  34 .-+ u y ~ i ' y  ADi2 

ATA DE A L T E I Z A Ç Ã ~ E ~ I Ç Ã O ,  DA DENOM~AÇÃO - FLS. . , 

Brasília, 09 / 11 1 X)ci, 9 Analista responsável: d~,~.~/idl7m~ c l4,lA.A 
n 





assocna~Áo co~ur.rr~A~aa DE ~ D B B D I I F U S W O  , . 
DE CARIDADE DO PIAUL 
RUA: LOUHENÇO 5086 DA SILVA 8/N 
C E N T R ~  CARIDADE DO PIAUH - PH 
CEBo 64590-O00 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA~~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE ""CNICA DE M D m M  
I I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0201 70107 LocalidadelUF: Caridade do PiauilPI 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAUí 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

1 I 

Distância A:B 

i J .  

! 
1 Processo 

I I 

3. 1 ~ e l a q 5 o  de concorrentes (d r= 4000 rn) 

I ~rocesso tecnicamente instruído em Ia fase. fi 
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Identificação do Processo 
Número: 53000.0201 70107 LocalidadelUF: Caridade do PiauilPI 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CARIDADE DO PIAU~ 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 200 

Processo 
I 

1 , Entregou documentação tempestivamente? Sim I 

Sim 

. Sim 

Sim 

Sim 

1611 I12009 RadCom Página 1 de 2 



~nflns~kmo DAS COMUNICAÇ~ES 
S I E C ~ T A W P A  DE SERVIGOIS, DE COMUNICA$~AO ELETRQNPC 

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODPIFUSÃO COMmPT 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.020170107, protocolizado em 08 de junho 

de 2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERliSSADO: Associação Comuraitária de Radiodifusão de Caridade do 

Piauí, município de Caridade do Piauí, Estado do Piauí; 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí, inscrita no CNPJ 

sob o número 08.401.74810001-08, no Estado de Piauí, com sede na Rua Lorêncio José da 

Silva, slnO, centro, município de Caridade do Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, confome requerimento datado de 18 de abril de c--- 2007, M a  subscrito por 
1- i lb l  i " . .- 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do ~ k d i d i ?  .Radiodifuqã-,. .L i - 
! l d ] l ;  , c t iT ,#  J 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Ra odlflisão Comunitana, 
4 ,  : i 6 \~ic:~f:?l l ! , i  B 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 
8 

i 
1 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,b 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniã 

dezembro de 2007, com prazo final em 03 de março de 2008, que contempla a localidade 

onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IOn entre as aY 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Relatório Final - Processo no 53000.020170/2007, Local: Caridade do Piauí, UF: PI. 



interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II - ~ L A T Ó N O  

atos constiturtnvos da entidadeldocnanentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9,612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipanientos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Lorêncio José da Silva, s/nO - Centro, no município de Caridade do Piauí, Estado do Piauí, de 

coordenadas geográficas em 07O43'59"S de latitude e 40°59'15"W de longitude, já arredondadas. 

Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada 

de 09/01/2008. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográEicas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas ge~gráf ic fas~j~s~t r_~~ões  C *  * I . X I I  sobre I a  e l *I I, 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibili 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a d cUdEiaSão --._ que -_- foi ---_ ., _, a 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis .do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentaçâio elencada no subitem '7.1 alíneas 66b9'9 

"c", "d", "e", e 66ii", da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, tendo sido solllcitada a apresentação do projeto técnico, em 

confouilaidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 101 a 115). 

Relatório Final - Processo no 53000.020170/2007, Local: Caridade do Piauí, UF: PI. 



8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de InformaçOes Técni 

a. 123, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instala?"' 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 140. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 140, dos autos, corresponde ao que se segue: 

r Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

r Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

r declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado a~&~e.~is%h-;.-'%%+:-'#i ---- I 

~~~~~~,~~ jJ3 i P s i  , c ~ ~ ~ : j ~ ~ j ;  
da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais d)cl~$tga$> e documenl~q,,,, 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados in 

III - GONGLUSAO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de I 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
I 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

Relatório Final -Processo no 53000.020170/2007, Local: Caridade do Piauí, UF: PI. Página 3 de 7 



entidade: 

nome: Associaçao Comunitrária de Radiodifus5o de Caridade do Piaaai ; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NORaE, DO DIMGENTE 

João Batista da Silva 

Luzanilda Maria Rodrigues 

Joaquim Lopes Tavares 

Gilberto Domiro de Carvalho 

Rua Lorêncio José da Silva, s/nO - Centro, no município de Caridade do Piauí, 

Estado do Piauí; 

CARGO 

Presidente 

Secretária 

Diretor Geral 

Tesoureiro 

e coordenadas geográficas: 

07O43'53"S de latitude e 40°59'17"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 139, bem como 'Tormulário de 

Informações Técnicas" - fl. 123 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o 'presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 18 de novembro de 2009. 

Let~wV., /v S~ec0 
elator da conclusão Jurídica l? 

5 * l~f+41:7& y@s&í&?g4, 
Y~scrrirs da & B 7 v k r k r  S~;lr~h,ii,rf 

ritiaa w.4371 
I ,UltAC1iOE~~i'pSB,sp'o&<~i; 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga 

Brasília, ,I 3 a 

Relatório Final - Processo no 53000.020170/2007, Local: Caridade do Piauí, UF: PI. 



/ ) Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 2 7 de de 2009. 

ERTO FREIRE RE 
o Departamento de Outo 

Aprovo o Relatório n" 330/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, Cr! de % d k  2009. 

ZILDA BEATRIZ . DE CAIMPOS AB U 
Secretária de Serv'ços de Comunicação letrônica r .,I- 

Relatório Final -Processo no 53000.020 17012007, Local: Caridade do Piauí, UF: PI. 
I 
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~ L A ~ Ã O  DE PROCESSOS CONC 
SERVIÇO DE WDIOD COMUNITANA , 

I 

SELECIONADA: Associaçiio Comunitária de Radlodifusiio de Caridade do Piaui 
No DO PROCESSO: 53000.020170/~07 

/ MUNICIPIO: Caridade do Piaui 

Critérios adotados para seleçiio: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de ~adlodifusgo Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Mln'istério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

BJP: PI 
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ADVOCACI DA ~d NIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~B~COS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NW929/QlQ/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .020 .170 /2007  
INTERESSADO : Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, ~ 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
330/2009 -RADCOM/BOS/SSCE/MC - (fls. 141  a 145) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí, 
no município de Caridade do Piauí, Estado do Piauí, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no i tem 10 do menciona&WokTt6rk, ,- 

onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicita 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, a 
Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em ate 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nG 2.615, de 03 de j 
da Norma Complementar n22/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 
de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Radiodifusão de Caridade do Piauí foi 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurcã>mc.aov,br 



Continuação do PARECER NQO27/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU L ,, , 

a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naque 
município, conforme as informações prestadas no i tem 3 
Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5, "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998, 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / 12010 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNXCAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 112.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ne 53000.020.170/07 

CER NW27120 1 OMGTICWE/C A G q  resolve: 
I 

M. 1Wutorgar autorização a Associsq5o ComnwiitB~ia de Radiodiffusao de Caridade 
do Piaui, com sede na Rua Lorêncio José da Silva, s/ng - Centro, no município de Caridade do Piauí, 
Estado de Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07" 43' 53"s e longitude em 40' 59' 17"W, utilizando a 
fiequencia de 87,9 

Art, 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3"o o. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em data de uapblicagão. p .\\ 
i 

Ministro de ~ s t a d p  \L das Comunicações 



M~N~STÉR~O DAS C O M U I V ~ C A ~ ~ Q E S  i 
SECRETARIA DE SEWVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 r 'I 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.020170107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1314, de 10 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 14 subseqüente, e consoante o disposto no fi 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

"Y d Brasilia, J e dezembro de 2010. 
d 

, ',-- 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI AO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~YIGA JUNTO Ao MINISTÉRIB DA5 COMUNPGACBEÇ 
GABINETE DA CONSULTOR18 JUW~DICA 

COTA no 0197/2011/RZh/ CONJUK-IVICIAG kB 
Processo no 53000.020170/2007 (CÓPIA) 
Interessado: ASÇOCIAÇAO COMUNITARIA DE WABIODIFUSÃO DE CARiDADE DO PIAu~. 

Senhor Secretário de Serviqos de (9omunicah;ão Eletroniea, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 027/2010/MG7~/CGCE/CONJhBW-MC/AGU 

desta Consultoria Ji~irídisa às fls. i 4 7  e 148, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho CI prclcesso ;;a essa d, Secretaria para as 

providgncias necess6rias. 

Brasília, de abril de 201%. 

COTA-RZL -0197/2011 



GABINETE DO MINISTRO 
I 

C O O ~ E ~ ~ A ~ Ã O - G E R A L  DE SERWÇOS DO G A B m T E  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

I 

Ofício n" 10 1201 IIGM-MC I 
I 

Brasília, 8 de j u l h o  de 201 1. 1 
I 

Ao Senhor 
E U =  ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I 
1 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 14, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os I 
seguintes processos: 1 

1 

MC 00301 201 1 
- 53000.00977612008 



Atenciosamente, 
.. 9 

Coordenador-Geral Substituto 
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